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APRESENTAÇÃO

A temática transparência tem estado nas mídias nacionais e internacionais não 
só pelas exigências legais, mas para que o cidadão tenha conhecimento do que se 
passa nas administrações Municipais, Estaduais e Federais.

Esta pesquisa tem como objetivo efetuar um relato sobre a transparência dos 
municípios que compõem a mesorregião do Sul Fluminense no tocante à divulgação 
de informações sobre a gestão do orçamento público e a acessibilidade aos usuários 
nos sítios oficiais na seção referida aos orçamentos municipais. 

Para tanto, a obra está baseada em leis, decretos, manuais, livros, artigos e 
sítios oficiais, associados a conceitos sobre transparência, acessibilidade, governo 
eletrônico e correlato, com o intuito de apresentar ao leitor conhecimentos sobre a 
situação de transparência na governabilidade dos municípios supracitados.

Diego Alves Machado
Jaquelline de Souza Cruz

Julio Candido de Meirelles Junior

Revisão de vernáculo
Mariana do Amaral Antunes
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INTRODUÇÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 é também conhecida 
por Constituição Cidadã, pois ela surge no período de redemocratização do país e 
estabelece os princípios e objetivos fundamentais que vigoram na legislação brasileira 
e na relação Estado, mercado e sociedade desde então.

A transparência é um princípio da gestão pública. Mais especificamente, a 
transparência fiscal é aquela que fornece aos cidadãos informações relativas às 
atividades financeiras do governo em tempo real. Quando a lei faz esta exigência, ela 
assegura a interação rápida com a sociedade utilizando a tendência de comunicação 
atual, alcança uma parte maior da população e incentiva a participação neste processo 
(CRUZ et al., 2011). De tal forma, em coerência com o princípio da publicidade, a Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à informação – LAI), obriga União, 
estados, Distrito Federal e municípios, além das demais entidades controladas direta 
e indiretamente pelas referidas esferas, a prestarem contas dos recursos públicos por 
“meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet)” (BRASIL, 2011), conforme 
§ 2º, do art. 8º, assegurando o direito fundamental da população de ter acesso à 
informação e buscando se instituir a transparência na gestão pública.

O princípio da publicidade – um dos cinco que a Constituição Federal de 1988 
(CF/88) traz, no caput do art. 37 – começa a ganhar maior destaque a partir da Lei 
nº 9.755/98, que dispõe sobre a criação de um sítio na internet pelo Tribunal de 
Contas da União (TCU), para divulgação de informações sobre as contas públicas 
da União, estados, Distrito Federal e municípios (GUADAGNIN, 2011). A Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), representada pela Lei Complementar nº 101/2000, 
que “estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal” (BRASIL, 2000);e pela Lei Complementar nº 131/2009, que determina 
“a disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária” de todas as esferas (BRASIL, 2009), contribuem para o avanço da 
transparência, da gestão pública e da participação cidadã.

O acesso à informação vai além da exposição de dados à população, pois é 
preciso que eles estejam organizados de forma que os receptores possam compreendê-
los facilmente (tornando-se de fato uma informação) e, não menos importante, que 
estejamadaptadosàs necessidades de cada cidadão. Nesse sentido, a Lei nº 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000, que trata de forma ampla da acessibilidade de todos 
os serviços públicos também às pessoas portadoras de deficiência; e o Decreto nº 
5.296 de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta a referida Lei, também abordam 
a necessidade de acesso adequado das informações, inclusive por meio eletrônico, 
visto que “compreender a inclusão digital como caminho para inclusão social” (BRASIL, 
2014). 

As mudanças nas relações entre Estado, mercado e sociedade se deram também 



 

com o desenvolvimento das Tecnologias daInformação e Comunicação (TIC) – internet, 
rede de computadores, telefonia móvel e outras (BRAGA et al., 2008). Em atenção às 
diferentes formas de interação surgidas e em conformidade com os avanços emergidos 
na gestão do Estado, “o governo deve promover a universalização do acesso e uso 
crescente dos meios eletrônicos de informação para gerar uma administração eficiente 
e transparente em todos os níveis” (BRASIL, 2000), aperfeiçoando, segundo Garcia 
(2006), a própria gestão do governo quanto à coordenação, planejamento, execução e 
controle de ações e a relação com o setor privado, estabelecendo como parte de sua 
estrutura e dos serviços aos cidadãos e organizações o governo eletrônico (e-gov).

A publicidade e a transparência, além de obrigação legal, possibilitam que os 
cidadãos sejam ativos na construção e no controle da gestão pública. Seja por canais 
físicos, seja pelos existentes via e-gov, as informações sobre as ações estatais em todas 
as esferas e seus órgãos da administração direta e indireta devem estar disponíveis. 
A prestação de contas por parte da administração pública e a responsabilização de 
seus agentes pela não divulgação das informações (salvo casos descritos pela Lei) 
são garantidas legalmente e possui órgãos específicos para executá-las; entretanto, 
devem também ser fiscalizadas pela sociedade para que se concretize a democracia 
a partir de um controle social.  Tais ações de prestação de contas, responsabilização e 
controle contínuos são também conhecidas como accountability(BRASIL, 2014). 

Dentre os diversos serviços prestados pelo Estado via canais de e-gov e 
as possibilidades do conceito deaccountability se realizar, informações sobre o 
planejamento do orçamento público (de forma simplificada, o planejamento contendo 
suas fontes de receita e seus destinos de execução da mesma) expõem a aplicação 
do dinheiro público pelas esferas de poder e seus entes da administração direta e 
indireta. Representa, portanto, um importante instrumento de gestão, assim como de 
fiscalização na administração pública.

Atendo-se ao fato de que a transparência ocorre não somente pela publicidade de 
dados e informações (prestação de contas), mas sim pela forma e meios adequados 
às necessidades da sociedade, além de instigar a participação do processo de gestão 
por parte dos cidadãos, a investigação tem como principal objetivo relatar sobre a 
transparência da gestão orçamentária e a acessibilidade recomendada nos sítios 
dos municípios da mesorregião Sul Fluminense, no período de 2012 a 2016. Para 
tal, serão consideradas as leis vigentes de transparência, responsabilidade fiscal e 
acessibilidade às informações e, ainda, conceitos sobre transparência, acessibilidade, 
e-gov, accountability e orçamento público. 

A pesquisa também busca identificar documentos de orçamentos públicos 
que os municípios têm divulgado em seus sítios oficiais; Detectar características 
de acessibilidade nos sítios oficiais dos municípios na seção de divulgação dos 
documentos de orçamento público; e,por fim, comparar os documentos e características 
encontrados com as exigências da lei.

Com base na legislação apresentada referente à publicidade, responsabilidade 



 

fiscal, transparência e o acesso às informações, bem como conceitos sobre prestação de 
contas, orçamento público, controle dos cidadãos e governo eletrônico, a investigação 
se justifica pela importância de verificação periódica quanto ao cumprimento por 
parte dos entes e órgãos da Federação na divulgação e possibilidade de acesso 
proporcionada à população, dado que o descumprimento pode levar os municípios – 
objetos do presente estudo – e agentes públicos ligados a eles a sofrerem sanções 
de acordo com a lei. Os autores, durante  as pesquisas ligadas ao Instituto de 
Ciências Humanas e Sociais da Universidade Federal Fluminense na região do Sul 
Fluminense,mantiveramcomprometimento com aspectos específicos, dentre eles foco 
nas questões regionais (RIO DE JANEIRO, 2017). Neste contexto,a obra apresenta 
uma análise da transparência de informações nos municípios da região situada que 
é pertinente por possibilitar conhecimento à comunidade sobre a adequação das 
prefeituras ao que a lei estabelece.

A partir da legislação que determina o acesso à informação, de Responsabilidade 
Fiscal e de Acessibilidade, bem como a exigência da publicação em sítios oficiais 
dos órgãos e entes públicos de seus orçamentos dentro de padrões mínimos de 
acessibilidade, esta obra, em seu processo investigativo, responde à seguinte 
interrogação: Como os municípios do Sul Fluminense têm apresentado informações 
quanto à transparência orçamentária e à acessibilidade recomendada nos sítios 
oficiais?
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CAPÍTULO 4

RESULTADOS E DISCUSSÃO

RESUMO: Neste capítulo, apresentam-se as 
discussões e resultados obtidos com a pesquisa.

4.1 Apresentação dos Municípios do Sul 
Fluminense

Para identificação de quais municípios 
pertencem a esta região, foi realizada 
busca no sítio oficialdaFundação CEPERJ, 
onde se identificou que o estado do Rio 
de Janeiro, além de possuir suas regiões 
político-administrativasouregiões de governo, 
demonstradas na Figura 3, é dividido em 
mesorregiões, na qual se encontra a região 
denominada de Sul Fluminense, conforme 
sinalizado na Figura 1 e descrito na Figura 2.

Figura 1:Identificação da mesorregião Sul 
Fluminense no mapa do estado do Rio de 

Janeiro.

Fonte: Adaptado de CEPERJ (2014).

Figura 2:Divisão regional, mesorregiões, 
microrregiões geográficas do estado do Rio de 

Janeiro.
Fonte: Adaptado de CEPERJ (2014).



Transparência e Acessibilidade: Um Relato Sobre os Sítios Oficiais dos Municípios do Sul Fluminense Capítulo 4 23

Figura 3:Divisão político-administrativa e regiões de governo do estado do Rio de Janeiro.
Fonte: Adaptado de CEPERJ (2014).

Os municípios do Sul Fluminense são apresentados no Quadro 4 com suas 
respectivas populações e endereços eletrônicos das prefeituras.

Municípios População Endereço Eletrônico
01 Angra dos Reis 191.504 http://www.angra.rj.gov.br/
02 Barra do Piraí 94.778 http://www.barradopirai.rj.gov.br/portal/
03 Barra Mansa 177.813 http://www.barramansa.rj.gov.br/
04 Itatiaia 28.783 http://itatiaia.rj.gov.br/
Quadro 4. Continuação
05 Paraty 40.975 http://www.pmparaty.rj.gov.br/page/index.aspx
06 Pinheiral 22.719 http://www.pinheiral.rj.gov.br/
07 Piraí 26.314 http://www.pirai.rj.gov.br/
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08 Porto Real 16.592 http://www.portoreal.rj.gov.br/portal/
09 Quatis 12.793 http://www.quatis.rj.gov.br/
10 Resende 119.769 http://www.resende.rj.gov.br/home/
11 Rio Claro 17.425 http://rioclaro.rj.gov/
12 Rio das Flores 8.561 http://www.riodasflores.rj.gov.br/
13 Valença 71.848 http://www.valenca.rj.gov.br/
14 Volta Redonda 257.803 http://www.portalvr.com/

 Quadro 4:Municípios do Sul Fluminense.
Fonte: Adaptado de IBGE (2010).

Na Lei nº 12527/2011, artigo 8º, §4º, os municípios com população inferior a 
10.000 habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet ao que se 
refere o §2º deste mesmo artigo da lei. Diante disto, o município de Rio das Flores não 
será avaliado, pois possui cerca de 8.561 habitantes.

Durante a pesquisa, foi possível a avaliação de 13 (treze) relatórios de gestão 
orçamentária publicados em seus respectivos portais da transparência, de um total 
de 14 (quatorze) municípios na região selecionada. Este resultado se deu devido à 
dispensa do município de Rio das Flores. Esta limitação, entretanto, não impossibilitou 
o desenvolvimento do estudo.

No Quadro 5 é evidenciado os municípios que tiveram seus relatórios de gestão 
avaliados e aqueles que não serão avaliados devido à indisponibilidade de seus sítios 
durante o período da pesquisa – Maio (2017) e Junho (2017).

Municípios do Sul Fluminense Disponibiliza Não Disponibiliza
Angra dos Reis X
Barra do Piraí X
Barra Mansa X

Itatiaia X
Paraty X

Pinheiral X
Piraí X

Porto Real X
Quatis X

Resende X
Rio Claro X

Rio das Flores X
Valença X

Volta Redonda X

 Quadro 5:Relação dos municípios que disponibilizaram em seus sítios seus relatórios de 
gestão orçamentária.

Fonte: Elaborado pelos autores.
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4.2 Leis e decretos utilizados pelos Municípios

Os relatórios de gestão orçamentária dos municípios apresentados em seus 
respectivos sítios foram elaborados de acordo com as leis, descritos no Quadro 6.

Municípios
Leis

Lei nº 12527 – 18 de 
Novembro de 2011 Lei nº 131 – 27 de Maio de 2009

Angra dos Reis X X
Barra do Piraí X X
Barra Mansa X X

Itatiaia X -
Paraty - -

Pinheiral X X
Piraí X X

Porto Real X
Quatis X -

Resende X X
Rio Claro X X
Valença X -

Volta Redonda X -

 Quadro 6:Municípios que apresentaram as leis utilizadas em seus relatórios de gestão.
Fonte: Elaborado pelos autores.

A prefeitura de Angra dos Reis utiliza a LAI e a LRF como referência para 
suas publicações e seu decreto municipal 9151/2014.A prefeitura de Barra Mansa 
apresentou, além das referências presentes no quadro, seu decreto municipal 
8215/2015 e o e-MAG, Decreto 5.296 de 2 de dezembro de 2004.

O município de Barra do Piraí, além das referências apresentadas no Quadro 6, 
utiliza oDecreto Municipal nº 37/2013 para elaboração de seus relatórios de gestão. 
O município de Resende apresentou como referência o seu Decreto nº 6173/2012, 
além da LAI e da LRF. O município de Pinheiral apresentou também como referência 
a Lei Municipal nº 918/2016. O município de Piraí apresentouoDecreto nº 3626/2012 
e a Lei 9755/1998 – TCU. O município de Quatis também citou como referência seu 
Decreto 2541/2016 para elaboração dos relatórios. Já omunicípio de Rio Claro cita o 
DecretoMunicipal 1530/2013, além da LAI e LRF, para elaboração de seus relatórios.

O município de Valença apresentou oDecreto Municipal 141/2012, além da 
LAI; enquanto o município de Volta Redonda utilizou a LAI e seu Decreto Municipal 
4960/2013 para regulamentar aspublicações.

 Os municípios de Itatiaia, Paraty, Quatis, Valença e Volta Redonda não citaram 
a LRF como referência para elaboração de seus relatórios.

Entretanto, o Decreto nº 7.185 de 27 de maio de 2010, que trata da qualidade 
mínima, foi citado como referência apenas pelas prefeituras de Barra Mansa e Rio 
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Claro. 
 Já a Portaria nº 3 de 7 de maio de 2007, que estabelece o Modelo de Acessibilidade 

de Governo Eletrônico (e-MAG), foi citada apenas pelas prefeituras de Barra Mansa e 
Resende.

4.3 LRF 101/2000 – LEI 131/2009

O Quadro 7 apresenta os documentos publicados pelos municípios exigidos pela 
LRF.

Categorias Parâmetros

Diagnóstico (Sim/Não)

An
gr

a 
do

s 
R

ei
s

Ba
rra

 d
o 

Pi
ra

í

Ba
rra

 M
an

sa

Ita
tia

ia

Pa
ra

ty

Pi
nh

ei
ra

l

Pi
ra

í

Po
rto

 R
ea

l

Q
ua

tis

R
es

en
de

R
io

 C
la

ro

Va
le

nç
a

Vo
lta

 R
ed

on
da

Planejamento 
e Prestação 
de Contas

1 Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim
2 Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
3 Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
4 Sim Sim Não Não Não Não Sim Não Não Sim Não Não Não

Receitas 5 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Despesas 6 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Outros 7 Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim
Elaboração de acordo com informações encontradas nos sítios oficiais dos municípios no período 
entre maio a junho de 2017.

 Quadro 7:Publicação de documentos exigidos pela LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores. 

Os municípios que publicam todos os parâmetros exigidos pela LRF são Angra 
dos Reis, Barra do Piraí, Piraí e Resende.Em contrapartida, o município que menos 
publica os parâmetros exigidos pela LRF é o município de Pinheiral.

O documento que a maioria dos municípios ainda não publica é o Parecer Prévio 
dado pelo TCE/RJ ou a publicação do link no sítio dos municípios.

No Quadro 8,são dispostos os conteúdos que são publicados pelos municípios 
em seus sítios de acordo com as exigências da LRF.
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Categorias Parâmetros Qualidade 
Mínima

Diagnóstico (Sim – S/Não – N)

An
gr

a 
do

s 
R

ei
s

Ba
rra

 d
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Pi
ra

í
Ba

rra
 M

an
sa

Ita
tia

ia

Pa
ra
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Pi
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ra

l

Pi
ra

í

Po
rto

 R
ea

l

Q
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tis

R
es

en
de

R
io

 C
la

ro

Va
le

nç
a

Vo
lta

 
R

ed
on

da

Planejamento 
e Prestação 
de Contas

1-Planos e 
Orçamento 

Público

1a S S S S N N S S S S N N S
1b S N N N N N S N N N N N S
1c S S S S S N S S N S N S S
1d N N S N N N S N N N N N S
1e S N S S N N S S S S N N S
1f N N S N N N S N N N N N N

2-RREO

2a S N N N N N N N N N N N S
2b S S N S S S S S S S S S S
2c S S N S S S S S S S S S S
2d S N N S S S S S S S S S S
2e S N N S S S S S S S S S S
2f S N N S S S S S S S S S S
2g S N N S S S S S S S S S S
2h S N N S S S S S S S S S S
2i S N N S S S S S S S S S S
2j S N N N N N N N N S N N S

3-RGF

3a S N N N N N N N N N N N S
3b S S N S S S S S S S S S S
3c S S N S S S S S S S S S S
3d S S N S S S S S S S S S S
3e S S N S S S S S S S S S S
3f S S N S S S S S S S S S S
3g S S N S N S S S N S N N N

4-Parecer 
Prévio - 
TCE/RJ

4a N N N N N N S N N N N N N
4b S S N N N N N N N S N N N
4c N N N N N N S N N N N N N

Receitas 5-Receitas 
municipais

5a S S N N N N S N N N N N S
5b S S N S S S S S S S S S S
5c S S S S S S S S S S S S S
5d S S S S S S S S S S S S S
5e S N N N N N S N S S S N S

Despesas 6-Despesas 
municipais

6a S S N S N N S N N N N S S
6b S S S S S S S S S S N S S
6c S S N S S S S S S S S S S
6d S S S S S S S S S S S S S
6e S S S S S S S S S S S S S
6f S S N N S S S N S S S S S
6g S S N N N N S S N N N S S
6h N S N N N N S N N N N N N

Outros

7-Incentivo 
a 

participação 
social

7a S S S S S N S S N S S S S
7b S S N S N N N N N N S S N
7c S S N S N N N N N N S S N
7d S S S N N N N S N S N N N
7e S S S S S N S S N N S S S
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Elaboração de acordo com informações encontradas nos sítios oficiais dos municípios no período entre 
maio a junho de 2017.

 Quadro 8:Conteúdos publicados de acordo com a LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

O Quadro 9 apresenta as classificações dos municípios quanto ao seu atendimento 
à LRF.

Categorias Parâmetros

Diagnóstico (Plenamente –PL/Parcialmente – PA/Insuficiente – 
IN)
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í
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Ita
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nh
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R
es

en
de

R
io
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la

ro

Va
le

nç
a

Vo
lta

 R
ed

on
da

Planejamento 
e Prestação 
de Contas

1 PA IN PA PA IN IN PL PA IN PA IN IN PA
2 PL IN IN PA PA PA PA PA PA PA PA PA PL
3 PL PA IN PA PA PA PA PA PA PA PA PA PA
4 IN IN IN IN IN IN PA IN IN IN IN IN IN

Receitas 5 PL PA IN PA PA PA PL PA PA PA PA PA PL
Despesas 6 PA PL IN PA PA PA PL PA PA PA PA PA PA

Outros 7 PL PL PA PA IN IN PA PA IN IN PA PA IN
Elaboração de acordo com informações encontradas nos sítios oficiais dos municípios no 
período entre maio a junho de 2017.

 Quadro 9:Classificação dos municípios de acordo com o atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.3.1 Angra dos Reis

O município de Angra dos Reis teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos 
dias 10 e 11 de junho de 2017, nos horários de oito da manhã e oito horas e cinco 
minutos, respectivamente.

No primeiro parâmetro, referente a Planos e Orçamentos públicos, o município 
de Angra dos Reis recebeu classificação parcialmente, pois não apresentou osplanos, 
diretrizes e leis de todos os anos exigidos pelo parâmetro referente ao art. 48 da LRF 
101/2000.

Em relação ao parâmetro 2, RREO, o município apresenta de todos os anos, 
atendendo a todos os critérios de apresentação em todos os bimestres, cumprindo 
plenamente ao parâmetro 2 referente ao artigo 52 e 53 da LRF 101/2000.

Quanto ao parâmetro 3,  RGF, o município apresenta de todos os anos, contendo 
todos os critérios em todos os quadrimestres, atendendo plenamente a este parâmetro 
referente ao artigo 55 da LRF 101/2000.

No parâmetro 4, Parecer Prévio, o município não disponibiliza os arquivos 
contendo o parecer da suas prestações de contas ao governo e não indica nenhum 
link para que a população tenha acesso a essas informações, sendo classificado como 
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insuficiente quanto a este parâmetro, no que se refere ao artigo 56 da LRF 101/2000.
No parâmetro5, Receitas, o município publicou todas referentes aos anos 

pesquisados. Os critérios foram analisados em seus balanços patrimoniais e foi 
constatado que omunicípio atende plenamente a este parâmetro, correspondente ao 
artigo 48-A, II da LC/2009.

Quanto ao parâmetro 6, Despesas, o município publicou todos os anos através 
de seus balanços orçamentários;porém,  somente as despesas publicadas de 2014, 
2015 e 2016 atendem a todos os critérios da lei. As despesas do último dia útil anterior 
estavam disponíveis no sítio atendendo ao critério de publicação em tempo real. 
Entretanto, no quesito diárias e passagens, o cidadão precisa ter informações como: 
gestão, servidor, destino e data, sendoobservado restrição de acesso quanto a tais 
elementos. O município foi classificado como atende parcialmente a este parâmetro, 
referente ao artigo48, II e 48-A, I da LC/2009.

No parâmetro 7, Incentivo a participação, o município possui um canal de 
ouvidoria, publica convites de conferências com locais e datas, e resultados de suas 
conferências e simpósios através de seus boletins oficiais. Assim,atende plenamente 
a este parâmetro correspondente ao artigo 48,I da LC 131/2009.

Figura 4:Classificação de Angra dos Reis quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.3.2 Barra do Piraí

O município de Barra do Piraí teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos 
dias 31 de maio de 2017, às 19h; e no dia 16 de junho de 2017, às 18h30.

No parâmetro 1, Planos e Orçamentos Públicos, o município de Barra do Piraí 
recebeu classificação insuficiente pois não apresentou o PPA e LDO de todos os anos 
propostos na pesquisa e não apresentou nenhuma LOA em seu sítio, estando em 
desacordo com o exigido no art. 48 da LRF 101/2000.
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Em relação ao parâmetro 2, RREO, o município de Barra do Piraí não publicou 
os relatórios de 2012 a 2015, não atendendo a todos os anos propostos na pesquisa. 
Quanto aos critérios exigidos pela LRF, o município publicouapenas os balanços 
orçamentários, sendo classificado como insuficiente ao parâmetro 2 referente ao artigo 
52 e 53 da LRF 101/2000.

No parâmetro 3, RGF, o município atendeu aos quesitos quanto à publicação 
de seus relatórios;porém, recebeu classificação parcialmente quanto atendimento 
deste parâmetro referente ao art. 55 da LRF 101/2000 por não deixar público seu RGF 
referente ao ano de 2016.

Quanto ao parâmetro 4, Parecer Prévio, o município publicouo arquivo do Parecer 
dado pelo TCE/RJ apenas do ano de 2014, sendo classificado como insuficiente quanto 
a este parâmetro, que corresponde ao artigo 56 da LRF 101/2000.

No parâmetro 5, Receitas, o município apresentouas receitas dos anos 2012 a 
2016, porém os critérios foram analisados pelos balanços orçamentários e o de 2016 
não estava publicado, sendo possível analisar somente as receitas de 2012 a 2015. 
Deste modo, o município recebeu classificação parcialmente quanto a este parâmetro, 
que se refere ao atendimento do artigo 48-A, II da LC 131/2009.

Em relação ao parâmetro 6, Despesas, o município publicou as despesas de 
todos os anos e atendeu a todos os critérios atendendo plenamente a este parâmetro 
referente ao artigo 48, II e 48- A,I da LC 131/2009.

No parâmetro 7, Incentivo a Participação, o município possui um canal de 
ouvidoria, publica datas de suas audiências, conferências e resultados, além de 
incentivar a participação social através da publicação de seus boletins oficiais. O 
município foi classificado como atende plenamente a este parâmetro, correspondente 
ao artigo 48, I da LC 131/2009. 

Figura 5:Classificação de Barra do Piraí quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.
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4.3.3 Barra Mansa

O município de Barra Mansa teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos 
dias 09 de junho de 2017 às 18h15, e 10 de junho de 2017 às 9h10..

A cidade recebeu classificação parcialmente quanto ao cumprimento do parâmetro 
1, referente a Planos e Orçamento Público, exigidos pelo art. 48 da LRF 101/2000, 
pois não apresentou o PPA de 2010 a 2013.

Quanto aos parâmetros RREO, RGF e Parecer Prévio, o município de Barra 
Mansa não fez nenhuma publicação em seu sítio, sendo classificado como atende de 
forma insuficiente a estes parâmetros, correspondentes aos artigos 52, 53, 55 e 56 da 
LRF 101/2000.

Nos parâmetros 5 e 6, receitas e despesas, o município apresentou os arquivos  
de 2014, 2015 e 2016, sendo os dados apresentados separadamente por cada 
secretaria, porémnão atendeu a todos os critérios de publicação, sendo classificadas 
como Insuficiente quanto ao atendimento destes parâmetros referentes ao artigo 48 
da LC/2009.

Em relação ao parâmetro 7, incentivos a participação, o município possui um 
canal de ouvidoria, apresentou alguns resultados de conferências, mas sem convites 
com datas de realização. O município também apresentou os boletins oficiais apenas 
do ano de 2016. Assim, foi classificado como atende parcialmente a este parâmetro, 
correspondente ao artigo 48,I da LC 131/2009.

Figura 6:Classificação de Barra Mansa quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.3.4 Itatiaia

O município de Itatiaia teve seu sítio analisado nos critérios da LRF no dia primeiro 
de junho de 2017 às 18h40, e no dia dois de junho de 2017 às 17h50.

Quantoao primeiro parâmetro, Planos e Orçamentos Públicos, não apresentou 
seus planos, diretrizes e orçamentos de todos os anos propostos na pesquisa, 
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conforme exigido pelo parâmetro referente ao art. 48 da LRF 101/2000, e por isso 
recebeu classificação parcialmente.

Em relação ao parâmetro 2, RREO, omunicípio de Itatiaia apresentouapenas 
os relatórios de 2015 e 2016. Os relatórios bimestrais de 2016 atendem a todos 
os requisitos da lei, porém os três últimos bimestres do anos de 2015 não foram 
apresentados. O município recebeu classificação atende parcialmente ao parâmetro 
2, referente ao artigo 52 e 53 da LRF 101/2000.

Quanto ao parâmetro 3, RGF, o município apresentouapenas os relatórios 
de 2015 e 2016. Os relatórios de 2016 atenderama todos os critérios da lei, porém 
nos de 2015 estão apresentados apenas os três primeiros bimestres. O município 
apresentou seus relatórios fora do padrão exigido por lei, por não estarem dispostos 
em quadrimestre, sendo alguns apresentados em bimestres e semestres. Quanto ao 
parâmetro 3, o município recebeu classificação atende parcialmente a este parâmetro, 
correspondente  ao artigo 55 da LRF 101/2000.

No parâmetro 4, Parecer Prévio, o município não disponibilizouos arquivos 
contendo o parecer da suas prestações de contas ao governo e não indicounenhum 
link para que a população tenha acesso a essas informações, sendo classificado como 
insuficiente quanto a este parâmetro, que se refere ao artigo 56 da LRF 101/2000.

Quanto ao parâmetro 5, Receitas, o município apresentouas receitas de todos os 
anos da pesquisa, porém foram utilizados os balanços orçamentários para conferência 
das exigências da lei, e apenas o ano de 2016 apresentoupublicação completa, e o 
ano de 2015  apresentouos 3 primeiros bimestres. O município recebeu classificação 
atende parcialmente ao parâmetro 5, que corresponde ao artigo 48-A da LC 131/2009.

Em relação ao parâmetro 6, Despesas, o município apresentouas despesas de 
todos os anos propostos na pesquisa, porém não foram encontradas despesas com 
diárias e passagens e, por isso, o município recebeu classificação atende parcialmente 
ao parâmetro 6, que corresponde ao  artigo 48 da LC 131/2009.

No parâmetro 7, Incentivo a Participação, o município apresentouinformações sobre 
audiências e conferências, porém não apresentouresultados e lista de participantes. 
O município também publicouseus boletins oficiais e recebeu classificação atende 
parcialmente ao parâmetro, que corresponde ao artigo 48,I da LC 131/2009.
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Figura 7:Classificação de Itatiaia quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.3.5 Paraty

O município de Paraty teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos dias 02 
e 03 de junho de 2017, nos horários de 20h05 e 8h15, respecitvamente.

No parâmetro 1, Planos e Orçamentos Públicos, Paraty recebeu classificação 
insuficiente pois apresentou apenas a LDO do ano de 2014 que estava exposta 
no noticiário do município, pois não há nenhum link referente ao planejamento 
orçamentário, estando em desacordo com o exigido no art. 48 da LRF 101/2000.

Em relação ao parâmetro 2, RREO, o município de Paraty apresentou os balanços 
orçamentários apenas dos anos de 2015 e 2016. No ano de 2015, alguns relatórios 
apresentam balanços orçamentários só com despesas e outros só com receitas, sendo 
que todos os relatórios devem constar ambas asinformações. Oano de 2016 repete os 
resultados anteriores, além de não apresentaros relatórios dos três últimos bimestres. 
Sendo assim, o município recebeu classificação atende parcialmente ao parâmetro 2, 
correspondente aos artigos 52 e 53 da LRF 101/2000.

No parâmetro 3, RGF, o município recebeu classificação parcialmente quanto 
ao exigido pelo artigo 55 da LRF 101/2000, pois postou os relatórios apenas de 2015 
e 2016, sendo que o relatório de 2016 foi apresentado apenas referente aoprimeiro 
quadrimestre.

No parâmetro 4, Parecer Prévio, o município não disponibilizouos arquivos 
contendo o parecer da suas prestações de contas ao governo e não indicounenhum 
link para que a população tenha acesso a essas informações, sendo classificado como 
insuficiente quanto a este parâmetro, que se refere ao artigo 56 da LRF 101/2000.

Em relação ao parâmetro 5, Receitas, o município apresentou as receitas de 
2014 a 2016, porém somente os anos de 2014 e 2015 atendem aos critérios da LRF. O 
município recebeu classificação parcialmente quanto ao parâmetro 5, correspondente 
ao artigo 48-A, II da LC 131/2009.
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No parâmetro 6, Despesas, o município recebeu classificação parcialmente 
pois apresentou as despesas de 2014 a 2016 apenas. Os anos apresentados 
corresponderam a todos os critérios, porém não foi possível acessar movimentos 
contábeis do último dia útil à data da pesquisa como exigido por lei, necessitando de 
ajustes ao artigo 48-A, I.

No parâmetro 7, Incentivo à participação, o município apresentouum canal de 
ouvidoria,avisos de editais, divulgouseus processos seletivos mas apresentouerro 
ao solicitar acesso aos seus boletins oficiais. O município recebeu classificação 
insuficiente por atender menos de 50% dos quesitos deste parâmetro, referente ao 
artigo 48,I da LC 131/2009.

Figura 8:Classificação de Paraty quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.3.6 Pinheiral

O município de Pinheiral teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos dias 04 
de junho às 11h35 e 19 de junho de 2017, às 15h00.

O município não possui nenhum link em seu portal transparência para publicação 
de planos, diretrizes e leis, não sendo encontrado nenhum documento previsto no 
primeiro parâmetro referente ao art. 48 da LRF 101/2000, recebendo classificação 
insuficiente.

Em relação ao parâmetro 2, RREO, o município apresentouapenas os relatórios 
de 2015 e 2016.Nos relatórios de 2015 e 2016, alguns bimestres apresentaram 
balanço orçamentário só com despesas ou receitas,  faltando alguns demonstrativos. 
O município recebeu classificação atende parcialmente a este parâmetro, que se 
refere aos artigos 52 e 53 da LRF 101/2000.

Quanto ao parâmetro 3, RGF, o município publicouapenas os relatórios de 2015 
e 2016. Os relatórios apresentados atendem aos quesitos de publicação, porém o 
relatório de 2016 não está disposto por quadrimestre e sim por semestre. O município 
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recebeu classificação atende parcialmente a este parâmetro, que corresponde ao 
artigo 55 da LRF 101/2000.

No parâmetro 4, Parecer Prévio, o município não disponibilizouarquivos contendo 
o parecer da suas prestações de contas ao governo e não indicounenhum link para que 
a população tenha acesso a essas informações, sendo classificado como insuficiente 
quanto a este parâmetro, que se refere ao artigo 56 da LRF 101/2000.

Em relação ao parâmetro 5, Receitas, o município apresentouas receitas de todos 
os anos propostos na pesquisa, porém fora dos padrões exigidos pelo parâmetro,sendo 
necessário analisar informações nos balanços orçamentários. O município publica 
apenas os balanços de 2015 e 2016, recebendo  classificação atende parcialmente a 
este parâmetro referente ao artigo 48-A,II da LC 131/2009.

No parâmetro 6, Despesas, o município publicou as despesas de 2013 a 2016 
seguindo aos quesitos dos parâmetros, exceto ao acesso em tempo real aos gastos do 
município, que estava desatualizado há quatro dias. O município recebeu classificação 
atende parcialmente a este parâmetro, referente ao artigo 48-A, I da LC 131/2009.

Quanto ao parâmetro 7, Incentivo a participação social, o município não atendeu 
a nenhum quesito do parâmetro, sendo classificado como atende de forma insuficiente 
a este parâmetro, correspondente ao artigo 48, I da LC 131/2009.

Figura 9:Classificação de Pinheiral quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.3.7 Piraí

O município de Piraí teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos dias 04 de 
junho às 14h10 e 05 de junho de 2017, às 18h20.

No primeiro parâmetro, Planos e Orçamentos Públicos, o município de 
Piraí recebeu classificação plenamente, pois publicou os planos, diretrizes e leis 
orçamentárias de todos os anos propostos na pesquisa, conforme previsto neste 
parâmetro, referente ao art. 48 da LRF 101/2000.

No parâmetro 2, RREO, o município publicou os relatórios de 2014 a 2016. Os 
relatórios foram apresentados bimestralmente, porém alguns bimestres não constavam  
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os demonstrativos de receitas correntes líquidas, receitas e despesas previdenciárias, 
resultado nominal e primário e restos a pagar. O município recebeu classificação 
atende parcialmente a este parâmetro, referente ao artigo 52 e 53 da LRF 101/2000.

Quanto ao parâmetro 3, RGF, o município publicou seus relatórios de 2014 a 
2016. Os relatórios de 2015 foram apresentados por semestre e não por quadrimestres, 
sendo que nos últimos quadrimestre/semestre de 2015 e 2016 o  município não 
publicou as inscrições em restos a pagar detalhadas. Assim, recebeu classificação 
atende parcialmente neste parâmetro, correspondente ao artigo 55 da LRF 101/2000.

No parâmetro 4, Parecer Prévio, o município publicou em seu sítio o link do 
TCE/RJ para que a população tenha acesso a esta informação. O município recebeu 
classificação atende parcialmente a este parâmetro, referente ao artigo 56 da LRF 
101/2000.

Nos parâmetros 5 e 6, receitas e despesas respectivamente, o município publicou 
todos os anos propostos na pesquisa e as informações publicadas atendem a todos 
os quesitos dos parâmetros. A classificação das receitas foi realizada através dos 
balanços orçamentários do município, que recebeu classificação atende plenamente 
quanto a estes dois parâmetros correspondentes ao artigo 48-A, I e II da LC 131/2009.

Em relação ao parâmetro 7, Incentivo a participação, o município recebeu 
classificação atende parcialmente a este parâmetro correspondente ao artigo 48, I da 
LC 131/2009, pois apresentou seu canal de ouvidoria. Porém não foram encontradas 
datas e convites de audiências, conferências e apresentação de seus resultados, 
tendo o município publicadoseus boletins informativos dos anos de 2015 e 2016.

Figura 10:Classificação de Piraí quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.3.8 Porto Real

O município de Porto Real teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos dias 
09 e 11 de junho de 2017, às 19h10 e às 10h15, respectivamente.

No primeiro parâmetro, Planos e Orçamentos Públicos, o município de Porto 
Real recebeu classificação parcialmente, pois não publicou todos os planos, diretrizes 
e leis orçamentárias de todos os anos propostos na pesquisa conforme exigido por 
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este parâmetro referente ao art. 48 da LRF 101/2000.
Em relação ao parâmetro 2, RREO o município apresentou seu relatório contendo 

todos os quesitos de qualidade mínima, porém apresentou apenas o do anos de 2016. 
O município recebeu classificação atende parcialmente a este parâmetro, que se 
refere aos artigos 52 e 53 da LRF 101/2000.

No parâmetro 3¸RGF, o município de Porto Real apresentou seu relatório contendo 
todos os quesitos de qualidade mínima, porém apresentou apenas o referente ao ano 
de2016. O município recebeu classificação atende parcialmente a este parâmetro, que 
se refere ao artigo  55 da LRF 101/2000.

No parâmetro 4, Parecer Prévio, o município não disponibilizouos arquivos 
contendo o parecer da suas prestações de contas ao governo e não indicounenhum 
link para que a população tenha acesso a essas informações, sendo classificado como 
insuficiente quanto a este parâmetro,no que se refere ao artigo 56 da LRF 101/2000.

Em relação ao parâmetro 5, Receitas, o município apresentouapenas as receitas 
de 2016. Utilizou-se o balanço orçamentário para a conferência dos quesitos deste e 
foram encontradas, apenas, as receitas correntes. O município recebeu classificação 
atende parcialmente a este parâmetro, referente ao artigo 48-A, II da LC 131/2009.

No parâmetro 6, Despesas, o município publicou apenas as despesas de 2016 
, não sendo localizada as despesas com diárias e passagens. Assim,  recebeu 
classificação atende parcialmente a este parâmetro, referente ao artigo 48-A, I da LC 
131/2009.

Quanto ao parâmetro 7, Incentivo a participação social, o município apresentou 
um canal de ouvidoria; porém, ao solicitar acesso o sítio não busca a informação, e não 
apresenta audiência, quesitos e conferências. Em contrapartida, incentiva a participação 
popular ao publicar alguns resultados de fóruns e o manual e-transparência para 
acesso do cidadão. O município foi classificado como atende de forma parcialmente a 
este parâmetro, correspondente ao artigo 48,I da LC 131/2009.

Figura 11:Classificação de Porto Real quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.
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4.3.9 Quatis

O município de Quatis teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos dias 10 
de junho  às 11h20 e 19 de junho de 2017 às 6h20..

No parâmetro 1, Planos e Orçamentos Públicos, o município recebeu classificação 
insuficiente pois não apresentou os PPAs  e LOAs de todos os anos propostos na 
pesquisa e não apresentou nenhuma LDO em seu sítio, estando em desacordo com o 
exigido no art. 48 da LRF 101/2000.

No parâmetro 2, RREO, o município publicou os relatórios de 2015 e 2016. Os 
relatórios de 2015 não apresentaram os demonstrativos de receitas corrente líquida, 
receitas e despesas previdenciárias, resultado nominal e primário, restos a pagar do 
2º bimestre em diante. Nos relatórios de 2016, apenas o 2º bimestre não apresentava 
tais demonstrativos. O município recebeu classificação atende parcialmente a este 
parâmetro, referente ao artigo 52 e 53 da LRF 101/2000.

Quanto ao parâmetro 3, RGF, o município publicou seus relatórios de 2015 e 2016, 
que atenderam aos critérios do parâmetro, porém foramapresentados por semestre e 
não por quadrimestre como estabelecido por lei. O município recebeu classificação 
atende parcialmente neste parâmetro, correspondente ao artigo 55 da LRF 101/2000.

No parâmetro 4, Parecer Prévio, o município não publicou em seu sítio o link do 
TCE/RJ nem disponibilizou arquivos com os documentos  para que a população tenha 
acesso a esta informação. O município recebeu classificação insuficiente quanto ao 
atendimento este parâmetro, referente ao artigo 56 da LRF 101/2000.

No parâmetro 5, Receitas, o município apresentouas receitas de 2015 e 2016 
apenas. Os quesitos foram avaliados em seus balanços orçamentários, pois o link 
receitas não segue o padrão de qualidade mínima. O município recebeu classificação 
atende parcialmente a este parâmetro, correspondente ao artigo 48-A, II da LC 
131/2009.

No parâmetro 6, Despesas, o município apresentou suas despesas de 2015 e 
2016 apenas. As despesas apresentadas atenderamaos quesitos dos parâmetros, 
porém as despesas com diárias e passagens foram apresentadas apenas em 2016. O 
município teve classificação atende parcialmente a este parâmetro, referente ao artigo 
48-A, I da LC 131/2009.

Em relação ao parâmetro 7, Incentivo a participação, o município recebeu 
classificação Insuficiente em relação ao atendimento deste parâmetro correspondente 
ao artigo 48, I da LC 131/2009,  pois não apresentou nenhum quesito deste parâmetro 
em seu sítio e seus boletins oficiais não puderam ser acessados por acusar erro ao 
solicitar o acesso.
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Figura 12:Classificação de Quatis quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.3.10 Resende

O município de Resende teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos dias 
04 e 06 de junho de 2017, às  15h35 e 19h30, respectivamente.

No primeiro parâmetro, o município de Resende foi classificado como atende 
parcialmente ao art. 48 da LRF 101/2000, pois não apresentou o PPA de 2010 a 2013 
e publicou a LDO e LOA apenas de 2015.

Em relação ao parâmetro 2, RREO, o município de Resende publicou apenas os 
relatórios de 2015 e 2016, atendendo a todos os quesitos exigidos pelo parâmetro e 
recebendo classificação atende parcialmente ao parâmetro 2, referente ao artigo 52 e 
53 da LRF 101/2000.

No parâmetro 3, RGF, o município publicouos arquivos de 2015 e 2016. Os 
relatórios apresentados atendem a todos os quesitos exigidos pelo parâmetro, tendo 
o município recebido classificação atende parcialmente ao parâmetro 3, referente ao 
artigo 55 da LRF 101/2000. 

Quanto ao parâmetro 4, Parecer Prévio, o município publicouo arquivo do 
Parecer dado pelo TCE/RJ apenas dos anos de 2014 e 2015, sendo classificado como 
insuficiente quanto a este parâmetro, que corresponde ao artigo 56 da LRF 101/2000.

No parâmetro 5, Receitas, o município apresentouas receitas dos anos 2015 e 
2016, porém as receitas foram analisadas pelos balanços orçamentários que atendem 
a qualidade mínima exigida para a recita, pois o link receitas não atende o exigido por 
lei. Assim,  recebeu classificação parcialmente quanto a este parâmetro, que se refere 
ao atendimento do artigo 48-A, II da LC 131/2009.

Em relação ao parâmetro 6, Despesas, o município publicou as despesas dos 
anos de 2015 e 2016. Os relatórios apresentados atendem aqualidade mínima, porém, 
o último dia útil contábil não foi possível de ser acessado no dia da pesquisa. Não 
atendendo a exigência de publicação em tempo real., recebeu classificação atende 
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parcialmente a este parâmetro, referente ao artigo 48, II e 48-A, I da LC 131/2009.
No parâmetro7, Incentivo a Participação, o município possui um canal de ouvidoria, 

publicoualguns resultados de audiências públicas, porém não foram encontrados 
convites ou comunicados com datas e locais de próximas audiências/conferências, 
nem lista de participantes de audiências já realizadas. O município foi classificado 
como insuficiente quanto ao atendimento deste parâmetro, correspondente ao artigo 
48, I da LC 131/2009. 

Figura 13: Classificação de Resende quanto ao seu atendimento à LRF.

Fonte: Elaborado pelos autores.

4.3.11 Rio Claro

O município de Rio Claro teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos dias 
06 e 07 de junho de 2017, às 20h50 e às 18h35.

No parâmetro 1, Planos e Orçamentos Públicos, o município de Rio Claro recebeu 
classificação insuficiente, pois não apresentou em seu sítio nenhum link referente a 
publicação dos planos, diretrizes e leis orçamentárias, estando em desacordo com o 
exigido no art. 48 da LRF 101/2000.

Em relação ao parâmetro 2, RREO, o município publicouos relatórios de 2015 e 
2016 apenas. Nos relatórios de 2015 não constam os três primeiros bimestres, porém 
os relatórios de 2016 estão completos. Omunicípio recebeu classificação atende 
parcialmente ao parâmetro 2, referente ao artigo 52 e 53 da LRF 101/2000.

No parâmetro 3, RGF, o município publicouos arquivos de 2015 e 2016. No 
relatório de 2015 consta apenas o 2º semestre e o de 2016 não abre o arquivo do último 
quadrimestre.O município recebeu classificação atende parcialmente ao parâmetro 3, 
referente ao artigo 55 da LRF 101/2009.

 No parâmetro 4, Parecer Prévio, o município não publicou em seu sítio o link 
do TCE/RJ nem disponibilizou o arquivos com os documentos  para que a população 
tenha acesso a esta informação. O município recebeu classificação insuficiente quanto 
ao atendimento este parâmetro, referente ao artigo 56 da LRF 101/2000.
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No parâmetro 5, Receitas, o município apresenta as receitas dos anos 2013 a 
2016. As receitas apresentadas atendem aos quesitos do parâmetro, tendo o município 
recebidoclassificação atende parcialmente quanto a este parâmetro,que se refere ao 
atendimento do artigo 48-A, II da LC 131/2009.

Em relação ao parâmetro 6, Despesas, o município publicou as despesas de 
2013 a 2016. Todos os anos apresentados atende aos quesitos do parâmetro referente 
ao artigo 48, II e 48-A,I da LC 131/2009, sendo classificado como atende parcialmente.

No parâmetro 7, Incentivo a Participação, o município possui um canal de ouvidoria 
e publica informações de suas audiências e conferências em seus boletins oficiais. O 
município foi classificado como atende parcialmente a este parâmetro correspondente 
ao artigo 48,I da LC 131/2009 por não publicar lista de participantes de audiências e 
conferências bem como seus resultados. 

Figura 14:Classificação de Rio Claro quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

 4.3.12 Valença

O município de Valença teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos dias 06 
e 07 de junho de 2017, às 22h05 e 19h50, respectivamente.

O município recebeu classificação insuficiente quanto ao atendimento deste 
parâmetro referente ao art. 48 da LRF 101/2000, pois publicou apenas a LDO do ano 
de 2016 em seu sítio.

Em relação ao parâmetro 2, RREO, omunicípio de Itatiaia apresentouapenas 
os relatórios de 2015 e 2016. Os relatórios bimestrais de 2015 apresentaram erro ao 
serem solicitados, dando acesso apenas para a versão simplificada. Já os relatórios 
bimestrais de 2016 apresentaram seus balanços orçamentários apenas como despesas 
ou receitas, sendo que o parâmetro exige que todos os balanços apresentem as duas 
informações. O município recebeu classificação atende parcialmente ao parâmetro 2, 
referente ao artigo 52 e 53 da LRF 101/2000.

Quanto ao parâmetro 3, RGF, o município apresenta apenas os relatórios de 
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2015 e 2016. Os relatórios de 2015 não apresentaramos demonstrativos do 2º e 3º 
quadrimestre; e os relatórios de 2016 não apresentaramdemonstrativo de garantias e 
operações de crédito. Quanto ao parâmetro 3, correspondente ao artigo 55 da LRF 
101/2000, o município recebeu classificação atende parcialmente. 

No parâmetro 4, Parecer Prévio, o município não disponibilizouos arquivos 
contendo o parecer da suas prestações de contas ao governo e não indicounenhum 
link para que a população tenha acesso a essas informações, sendo classificado como 
insuficiente quanto a este parâmetro, que se refere ao artigo 56 da LRF 101/2000.

Quanto ao parâmetro 5, Receitas, o município apresentouas receitas de 2014 a 
2016, porém as receitas tiveram que ser avaliadas pelo balanço orçamentário pois o link 
receitas não atende ao parâmetro. Os balanços orçamentários de 2015 apresentaram 
erro ao carregar, e nos balanços de 2016 foram apresentados receitas apenas no 5º e 
6º bimestre. O município recebeu classificação atende parcialmente ao parâmetro 7, 
que corresponde ao artigo 48-A da LC 131/2009.

Em relação ao parâmetro 6, Despesas, o município apresentou as despesas de 
todos os anos propostos na pesquisa, porém, as despesas com diárias e passagens 
foram encontradas somente de 2014 a 2016, e por isso o município recebeu classificação 
atende parcialmente ao parâmetro 8, que corresponde ao  artigo 48 da LC 131/2009.

No parâmetro 7, Incentivo a Participação, o município apresentou um canal de 
ouvidoria, convites e informações sobre audiências e conferências,  e boletins oficiais, 
porém, não apresentouresultados e lista de participantes, recebendo classificação 
atende parcialmente ao parâmetro, que corresponde ao artigo 48,I da LC 131/2009.

Figura 15:Classificação de Valença quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.3.13  Volta Redonda

O município de Volta Redonda teve seu sítio analisado nos critérios da LRF nos 
dias 06 e 07 de junho de 2017, às 23h25 e às 21h10, respectivamente.

No primeiro parâmetro, Planos e orçamentos Públicos, recebeu classificação 



Transparência e Acessibilidade: Um Relato Sobre os Sítios Oficiais dos Municípios do Sul Fluminense Capítulo 4 43

parcialmente referente ao art. 48 da LRF 101/2000, pois apresentou todos os PPAs e 
LDOs dos anos propostos na pesquisa, porém não apresentou a LOA de 2016.

Em relação ao parâmetro 2, RREO, omunicípio de Volta Redonda apresentou 
o relatório de todos os anos, publicando todos os quesitos exigidos pelo parâmetro. 
O município recebeu classificação atende plenamente ao parâmetro 2, referente ao 
artigo 52 e 53 da LRF 101/2000.

Quanto ao parâmetro 3, RGF, o município apresentou os relatórios de todos os 
anos. O relatório de 2016 não apresentou o demonstrativo de seu último quadrimestre, 
tendo o município recebidoclassificação atende parcialmente a este parâmetro, 
correspondente ao artigo 55 da LRF 101/2000.

No parâmetro 4, Parecer Prévio, o município não disponibilizouos arquivos 
contendo o parecer da suas prestações de contas ao governo e não indica nenhum 
link para que a população tenha acesso a essas informações sendo classificado como 
insuficiente quanto a este parâmetro que se refere ao artigo 56 da LRF 101/2000.

Quanto ao parâmetro 5, Receitas, o município apresentouas receitas de todos os 
anos da pesquisa, atendendo a todos os quesitos do parâmetro. O município recebeu 
classificação atende plenamente ao parâmetro 5, que corresponde ao artigo 48-a da 
LC 131/2009.

Em relação ao parâmetro 6, Despesas, o município apresentouas despesas de 
todos os anos propostos na pesquisa, porém apenas as receitas de 2012 e 2013 
atendem aos quesitos do parâmetro. As despesas de 2014 a 2016 não apresentarama 
natureza, o numero do processo, o serviço prestado e o beneficiário do pagamento.O 
município apresenta um campo para pesquisa de gastos com diárias e passagens, 
mas restringe o acesso pedindo informações específicas da despesa como nome, 
empresa, destino e data, impossibilitando que todo e qualquer cidadão tenha acesso a 
esta informação.O município recebeu classificação atende parcialmente ao parâmetro 
6, que corresponde ao  artigo 48 da LC 131/2009.

No parâmetro 7, Incentivo a Participação, o município apresentouum canal de 
ouvidoria, convites para fóruns, publicouseus boletins de notícias, mas não foram 
encontradasinformações sobre audiências e/ou conferências, assim como seus 
resultados e lista de participantes dentro dos anos propostos na pesquisa.O município 
recebeu classificação atende de forma insuficiente ao parâmetro 7, que corresponde 
ao artigo 48,I da LC 131/2009.
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Figura 16:Classificação de Volta Redonda quanto ao seu atendimento à LRF.
Fonte: Elaborado pelos autores.

Conforme apresentado acima, nenhum dos 13 municípios avaliados atenderam 
plenamente a todos os parâmetros da LRF, sendo necessário que façam ajustes 
quanto às publicações classificadas como Parcialmente e Insuficiente.

O órgão responsável pela fiscalização dos municípios é o TCE/RJ e, em referência 
ao art. 23, §3º, I, os municípios que não estão de acordo com a LRF são passíveisa 
consequências determinadas pela lei, tais como: deixar de receber transferências 
voluntárias; não obter garantia direta ou indireta de outro ente; não contratar operações 
de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que 
visem a redução das despesas com pessoal.

Sendo assim, os municípios de Angra dos Reis, Barra do Piraí, Barra Mansa, 
Itatiaia, Paraty, Pinheiral, Piraí, Porto Real, Quatis, Resende, Rio Claro, Valença e 
Volta Redonda precisam buscar informações e se adequarem às solicitações da lei.

4.4 LAI – LEI 12527

No Quadro 10 apresenta os documentos publicados pelos municípios exigidos 
pela LAI.

Categorias Parâmetros

Diagnóstico (Sim/ Não)
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Transparência 
Ativa

1 Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
2 Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Não Sim Sim Sim Não
3 Não Sim Não Não Não Não Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim

Transparência 
Ativa

4 Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim
5 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
6 Sim Sim Não Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Não
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Transparência 
Passiva

7 Sim Sim Sim Sim Não Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
8 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
9 Sim Sim Sim Sim Não Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Elaboração de acordo com informações encontradas nos sítios oficiais dos municípios no período 
entre maio a junho de 2017.

 Quadro 10:Publicação de documentos exigidos pela LAI.
Fonte: elaborado pelos autores.

Os municípios que publicam todos os parâmetros exigidos pela LAI são Barra do 
Piraí, Piraí e Resende.O município que menos publica os parâmetros exigidos pela LAI 
é Pinheiral, eEnquanto o parâmetro que os municípios menos publicamé o relacionado 
aRepasses ou Transferências.

No Quadro 11, segue a publicação dos municípios do Sul Fluminense de acordo 
com o conteúdo mínimo estabelecido pela LAI.

Categorias Parâmetros Qualidade 
Mínima

Diagnóstico (Sim –S/ Não – N)
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Transparência 
Ativa

1-Informações 
Institucionais

1a N N N N N N N N S S N S N
1b N S S N S N S N N S S S N
1c S S S S S N S S S S S S S
1d S S S S S N S S S S S S S
1e N S S S S N S N S S S S S

2- Planejamento

2a S N N N N N N N N S N S N
2b S S S S S N S S N S S S N
2c S S N S S N S N N S S S N
2d N N N N N N S N N N N N N

3- Repasses ou 
Transferências 3a N S N N N N S S S S N S S

4- Procedimentos 
Licitatórios

4a S S N N N N N N N N S N N
4b S S S S S N S N N S S S S
4c S S S S S N S N S S S S S
4d S S S S S N S N S S S S S
4e S S S S S N S N N S S S S
4f S S N S S N S N N S S S S
4g S N N S S N S N S S S S S

5- Recursos 
Humanos

5a S N N S S N S N S S S S S
5b S S S S S S N S S S S S N
5c S S S S S S N S S S S S N
5d S S N S S S N S N S S S N
5e N N N N N N N N N N N N N
5f S S S S S N N N S S S N N

6- Perguntas 
frequentes 6a S S N N S N S S S S S N N
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Transparência 
Passiva

7- SIC Físico
7a S S S S N N S S S S S S S
7b S S S S N N S S S S S S S

8- e-SIC

8a S S S S S N S S S S S S S
8b S S S S S N S S S S S S S
8c S S S S S N S S S S S S S
8d S S S S S N S S S S S S S

Transparência 
Passiva

8- e-SIC 8e S S S S S N S S S S S S S

9- 
Regulamentação 

da LAI

9a S S S S N N S S S S S S S
9b S S S N N N S S S S S S S
9c S S S N N N S S S S S S S
9d S S S N N N S S S S S S S

Elaboração de acordo com informações encontradas nos sítios oficiais dos municípios no período 
entre maio a junho de 2017.
Quadro 11. Continuação

 Quadro 11:Conteúdo publicado de acordo com a LAI.
Fonte: elaborado pelos autores.

No Quadro 12 são apresentadasas classificações dos municípios quanto ao seu 
atendimento à LAI.

Categorias Parâmetros

Diagnóstico (Plenamente –PL/Parcialmente – PA/Insuficiente – 
IN)
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Transparência 
Ativa

1 IN PA PA PA PA IN PA IN PA PL PA PL PA
2 PA PA IN PA PA IN PA IN IN PA PA PA IN

Transparência 
Ativa

3 IN PL IN IN IN IN PL PL PL PL IN PL PL
4 PL PA PA PA PA IN PA IN IN PA PL PA PA
5 PA PA PA PA PA PA IN PA PA PA PA PA IN
6 PL PL IN IN PL IN PL PL PL PL PL IN IN

Transparência 
Passiva

7 PL PL PL PL IN IN PL PL PL PL PL PL PL
8 PL PL PL PL PL IN PL PL PL PL PL PL PL
9 PL PL PL IN IN IN PL PL PL PL PL PL PL

Elaboração de acordo com informações encontradas nos sítios oficiais dos municípios no período 
entre maio a junho de 2017.

 Quadro 12:Classificação dos municípios de acordo com o atendimento à LAI.
Fonte: elaborado pelos autores.

4.4.1 Angra dos Reis

O município de Angra dos Reis teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos 
dias 09 e 10 de junho de 2017,às 20h30 e às 14h05, respectivamente.

No parâmetro 1, Informações Institucionais, o município não apresentou seu 
organograma, disponibilizou apenas o nome das secretaria e órgãos e não publicou 
seus horários de atendimento e as competências dos cargos.O município recebeu 
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classificação insuficiente quanto ao atendimento deste parâmetro.. 
Quanto ao parâmetro 2, Planejamento, o município apresentou algumas ações 

e projetos indicando as secretarias responsáveis e os objetos a serem alcançados. 
mas não apresentouseus principais resultados e por isso foi classificado como atende 
parcialmente a este parâmetro, correspondente ao art. 8º, § 1º, V da LAI/2011.

Em relação ao parâmetro 3, referente aos repasses e transferências, Angra dos 
Reis teve classificação insuficiente pois não apresentou os arquivos de repasses nem 
os links do portal transparência do governo federal e estadual;o link do SINCOV, ao 
ser solicitado, acusa erro, não gerando nenhuma informação, não atendendo assim 
ao art. 8º, § 1, II da LAI/2011.

O parâmetro 4 se refere aos procedimentos licitatórios. Neste , o o município de 
Angra dos Reis recebeu classificação plenamente, pois atende a todos os quesitos 
deste parâmetro, correspondente ao art. 8º, § 1, IV da LAI/2011.

No parâmetro 5, Recursos humanos, o município recebeu classificação 
parcialmente, referente ao art. 3º, VI da LAI/2011, pois não apresentou a jornada de 
trabalho dos funcionários.

Quanto aos parâmetros 6, Perguntas Frequentes, art. 8º, § 1º, VI da LAI eart. 
3º do Decreto 7724/2012; 7 – SIC físico, art. 9º e 10º Decreto 7724/2012; 8 –e-SIC, 
art.11, § 1º,2º,3º do Decreto 7724/2012 e 4º e 9 Decreto 7724/2012, o município de 
Angra dos Reis recebeu classificação plenamente pois atendeu a todos os quesitos de 
qualidade mínima exigidos pelos respectivas leis.

Figura 17:Classificação de Angra dos Reis quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.4.2 Barra do Piraí

O município de Barra do Piraí teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos 
dias 11 e 12 de junho de 2017, às 11h40 e às 18h30.

No primeiro parâmetro, informações institucionais, o município de Barra do 
Piraí não publicou seu organograma, descumprindo apenas um dos quesitos deste 
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parâmetro, que corresponde ao artigo 8º - I da LAI/2011, e por isso recebeu classificação 
parcialmente.

No segundo parâmetro, que diz respeito ao planejamento, o município de Barra 
do Piraí recebeu classificação atende parcialmente,  que se refere ao art. 8º, § 1º, V 
da LAI/2011, pois não apresentou ações, programas e projetos referentes a todos os 
anos da pesquisa, nem seus principais indicadores e resultados.

Em relação ao terceiro parâmetro, o município de Barra do Piraí apresenta olink 
dos repasses da união e do estado e por isso recebeu classificação atende plenamente 
a este parâmetro, referente ao art. 8º, § 1º, V da LAI/2011.

No parâmetro 4, Procedimentos Licitatórios, o município de Barra do Piraí recebeu 
classificação atende parcialmente pois não atende ao quesito contratos do parâmetro, 
estando em desacordo com o art. 8º, § 1, IV da LAI/2011.

Quanto ao parâmetro 5, Recursos Humanos, o município recebeu classificação 
atende parcialmente ao art. 3º, VI da LAI/2011, pois não apresenta jornada de trabalho 
dos funcionários, remuneração individualizada apenas dos anos 2015 e 2016, e as 
únicas informações de concursos encontradas está em seus boletins oficiais, onde 
pode-se acompanhar convocações de concursos apenas.

Quanto aos parâmetros 6, Perguntas Frequentes, art. 8º, § 1º, VI da LAI eart. 
3º do Decreto 7724/2012; 7 – SIC físico, art. 9º e 10º Decreto 7724/2012; 8 –e-SIC, 
art.11, § 1º,2º,3º do Decreto 7724/2012 e 4º e 9 Decreto 7724/2012, o município de 
Barra do Piraí recebeu classificação plenamente, pois atendeu a todos os quesitos de 
qualidade mínima exigidos pelos respectivas leis.

Figura 18:Classificação de Barra do Piraí quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.4.3 Barra Mansa

O município de Barra Mansa também teve seu sítio analisado nos critérios da LAI 
nos dias 11 e 12 de junho de 2017, nos horários de  14h30 e 20h20, respectivamente.

Quanto ao primeiro parâmetro, Informações Institucionais, o município de Barra 
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Mansa não apresentou seu organograma, e as Secretarias de Educação, Administração 
e Serviços Públicos e de Direitos Humanos não publicaram o e-mail para contato; e as 
Secretarias de Esporte e Lazer, e Meio Ambiente não apresentaram o endereço e e-mail 
para contato. A Secretaria de Planejamento Urbano foia única apublicar seu horário de 
atendimento. Deste modo, o o município de Barra Mansa recebeu classificação atende 
parcialmente ao primeiro parâmetro, referente ao artigo 8º - I da LAI/2011.

No parâmetro 2, Barra Mansa foi classificada como insuficiente, pois não 
apresentou ações, programas e projetos de todos os anos da pesquisa, nem suas 
principais metas, indicadores e resultados, conforme exigido pelo art. 8º, § 1º, V da 
LAI/2011.

O município de Barra Mansa foi classificado ainda como insuficiente no terceiro 
parâmetro referente ao art. 8º, § 1º, V da LAI/2011, pois não publicou os repasses do 
governo nem os links dos portais do governo federal e estadual.

Em relação ao parâmetro 4, Procedimentos Licitatórios, o município recebeu 
classificação atende parcialmente ao art.8º, § 1, IV da LAI/2011 pois apresentou as 
licitações do ano de 2016 somente e não foram encontrados resultados de licitações 
e contratos.

Quanto ao parâmetro 5, Recursos Humanos, o município foi classificado como 
atende parcialmente, referente ao art. 3º, VI da LAI/2011, pois não foram encontradas 
informações sobre concurso público, lotação e regime jurídico dos funcionários, nem 
suas respectivas jornadas de trabalhos.

No parâmetro 6, Perguntas Frequentes, o município de Barra Mansa recebeu 
classificação insuficiente por não possuir um canal para tirar dúvidas comuns da sua 
população, não atendendo ao art. 8º, §1º,  da LAI e art.3º do Decreto 7724/2012.

Quanto aos parâmetros 7 – SIC físico, art. 9º e 10º Decreto 7724/2012; 8 –e-SIC, 
art.11, § 1º,2º,3º do Decreto 7724/2012 e 4º e 9 Decreto 7724/2012, o município de 
Barra Mansa recebeu classificação plenamente pois atendeu a todos os quesitos de 
qualidade mínima exigidos pelos respectivas leis.

Figura 19:Classificação de Barra Mansa quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.
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4.4.4 Itatiaia

O município de Itatiaia teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos dias 10 e 
11 de junho de 2017, às  15h40 e às 15h50.

No primeiro parâmetro, Informações Institucionais, Itatiaia recebeu classificação 
atende parcialmente ao artigo 8º - I da LAI/2011, pois não apresentou o organograma 
do município nem as competências dos principais cargos do governo.

Quanto ao parâmetro 2, Planejamento, referente ao art. 8º, § 1º, V da LAI/2011, 
o município  recebeu classificação parcialmente, pois não apresentou as ações, 
programas e projetos executados de todos os anos da pesquisa e seus principais 
indicadores e resultados.

Em relação ao terceiro parâmetro, o município de Itatiaia foi classificado 
como insuficiente quanto ao atendimento a este parâmetro referente ao art. 8º, 
§ 1º, V da LAI/2011, pois não postou os repasses ou transferências, nem olink do 
portal transparência do governo federal e estadual, além de, seu link “convênios” ter 
apresentado erro ao solicitar acesso.

Figura 20:Print screen de exibição do sítio de Itatiaia.
Fonte: <http://www.itatiaia.rj.gov.br/> (2017).

Quanto ao parâmetro 4, o município foi classificado como atende parcialmente 
pois apresentou licitações apenas de 2016. As licitações de outros anos deve ser 
pesquisada com o preenchimento dos campos: número da licitação, categoria e status 
da licitação, restringindo o acesso de muitos cidadãos, estando em desacordo com o 
art. 8º, § 1, IV da LAI/2011.

No parâmetro 5, Recursos Humanos, o município de Itatiaia foi classificado como 
atende parcialmente a este parâmetro referente ao art. 3º, VI da LAI/2011, pois não 
há informações sobre concursos públicos, nem publicação da jornada de trabalho dos 
funcionários.

No parâmetro 6, o município de Itatiaia recebeu classificação insuficiente por não 
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atender ao art. 8º, § 1º, VI da LAI e art. 3º, VIII do Decreto 7724/2012, que solicita que o 
município tenha um link onde a população possa acessar as dúvidas mais frequentes 
do município.

Em relação aos parâmetros 7 – SIC físico, art. 9º e 10º do Decreto 7724/2012 
e 8 – e-SIC,art.11,§ 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto 7724/2012, o município de Itatiaia 
recebeu classificação plenamente, pois atende a todos os quesitos exigidos por estes 
parâmetros.

No parâmetro 9, o município recebeu classificação insuficiente, pois não possui 
a LAI anexada ao sítio para esclarecer sua regulamentação, conforme exigido pelo 
Decreto 7724/2012.

Figura 21: Classificação de Itatiaia quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.4.5 Paraty

O município de Paraty teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos dias 12 e 
13 de junho de 2017, às 21h40 e às 18h20.

No primeiro parâmetro, o município de Paraty recebeu classificação atende 
parcialmente ao artigo 8º - I da LAI/2011, pois não apresentouseu organograma e 
algumas secretarias não apresentaramendereços eletrônicos para contato eas 
competências dos principais cargos do governo.

No parâmetro 2, o município de Paratyapresentouem seu link notícias ações, 
programas e projetos de 2013 a 2016, mas não apresentouseus principais resultados e 
indicadores.O município recebeu a classificação atende parcialmente neste parâmetro, 
referente ao art. 8º, § 1º, V da LAI/2011.

Em relação ao parâmetro 3, Repasses e Transferências, o município de Paraty 
foi classificado com insuficiente pois não postouarquivos de repasses nem linkcom o 
portal transparência do governo federal e estadual, não atendendo ao art. 8º, § 1º, V 
da LAI/2011.

No parâmetro 4, o município de Paraty recebeu classificação atende parcialmente 
pois os editais de licitação contemplam apenas o ano de 2016 e, por isso, não atende 
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a todos os quesitos deste parâmetro, referente ao art. 8º, § 1,IV da LAI/2011.
Quanto ao parâmetro 5, Recursos Humanos, Paraty não apresentoua jornada de 

trabalho de seus funcionários e por isso recebeu classificação atende parcialmente ao 
art. 3º, VI da LAI/2011.

No parâmetro 6, resposta a Perguntas Frequentes, o município recebeu 
classificação plenamente pois possui um link em seu sítio para responder as dúvidas 
mais frequentes da população, conforme exigido pelo art. 8º, § 1º, VI da LAI e e art. 
3ºVIII do Decreto 7724/2012.

No parâmetro7, SIC físico, o município não apresentou em seu sítio nenhum 
endereço para solicitação de informação presencial conforme solicitado pelos arts. 
9º e 10º do Decreto 7724/2012 e, por isso, recebeu classificação insuficiente neste 
parâmetro.

Em relação ao parâmetro 8, e-SIC, o município atendeu a todos os quesitos deste 
parâmetro e por isso recebeu classificação atende plenamente a este parâmetro, que 
corresponde ao art. 11, § 1º,2º,3º e 4º do Decreto 7724/2012.

No parâmetro 9, o município também recebeu classificação insuficiente, pois não 
apresentoua LAI e nenhum decreto municipal que a regulamenta, conforme solicitado 
pelo Decreto 7724/2012.

Figura 22:Classificação de Paraty quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.4.6 Pinheiral

O município de Pinheiral teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos dias 16 
e 17 de junho de 2017, às 19h50 e às 18h15, respectivamente.

O sítio do município de Pinheiral encontrava-seem manutenção. Embora 
estivessecom olink Transparência ativo, as informações referentes aos parâmetros 
1,2,3 e 4 não encontram-sedivulgadas, recebendo classificação insuficiente quanto ao 
atendimento destes parâmetros, referentes ao Artigo 8º , § 1º, I,II, IV e V da LAI/2011
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Figura 23: Print screen de exibição do sítio de Pinheiral.
Fonte: <http://www.pinheiral.rj.gov.br/> (2017).

Em relação ao parâmetro5, o município de Pinheiral não publica a remuneração 
individualizada de cada funcionário. Por não atender ao art. 3º, VI da LAI/2011, o 
município foi classificado com atende parcialmente.

No parâmetro 6, Perguntas Frequentes, o município de Pinheiral foi classificado 
com Insuficiente  pois apresentou em seu sítio olinkpara responder as dúvidas mais 
comuns da população, porém não há nenhuma informação dentro do link, conforme 
solicitado pelo art. 8º, §1º, VI e art.3º, VII do Decreto 7724/2012.

No parâmetro7, SIC físico, o município de Pinheiral não apresentou em seu sítio 
nenhum endereço para solicitação de informação presencial conforme solicitado pelos 
art. 9º e 10º do Decreto 7724/2012 e, por isso, recebeu classificação insuficiente neste 
parâmetro.

Em relação ao parâmetro 8, e-SIC, o município não apresentou nenhum link para 
que sejam enviados pedidos de informação online, e por isso recebeu classificação 
insuficiente a este parâmetro, que corresponde ao art. 11, § 1º,2º,3º e 4º do Decreto 
7724/2012.

No parâmetro 9, o município de Pinheiral também recebeu classificação 
insuficiente, pois não apresenta a regulamentação da LAI e nenhum decreto municipal 
que a regulamenta, conforme solicitado pelo Decreto 7724/2012.
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Figura 24: Classificação de Pinheiral quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.4.7 Piraí

O município de Piraí teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos dias 14 e 15 
de junho de 2017, às 18h20 e às 18h30, respectivamente.

No primeiro parâmetro, Informações Institucionais, o município de Piraí recebeu 
classificação parcialmente quanto ao atendimento do parâmetro 1, correspondente 
ao art. 8º, § 1º, I da LAI/2011, pois não apresentou seu organograma e apenas a 
Secretaria de Assistência Social apresentou seu  horário de atendimento ao público.

No segundo parâmetro, o município de Piraí recebeu classificação parcialmente 
quanto ao atendimento do art. 8º, § 1º, V da LAI/2011, pois apresentou seus programas, 
ações e projetos com suas secretarias responsáveis bem como seus resultados e 
metas, porém não publicou tais informações dos anos 2012 e 2013.

O município de Piraí recebeu classificação atende plenamente ao 3º parâmetro, 
referente ao art. 8º, § 1º, V da LAI/2011, pois apresenta o link para consulta das 
transferências da união e estado.

Em relação ao parâmetro 4, Procedimentos Licitatórios, o município de Piraí não 
apresentou as licitações de 2012 e 2013, e por isso recebeu classificação atende 
parcialmente a este parâmetro, referente ao art. 8º, § 1,IV da LAI/2011.

Quanto ao parâmetro 5, Recursos humanos, o município de Piraí recebeu 
classificação insuficiente pois as informações prestadas são os salários por cargo, e 
informações sobre concursos públicos, atendendo menos de 50% deste parâmetro. 
Por não publicar a remuneração individualizada de cada funcionário, não atende ao 
art. 3º, VI da LAI/2011.

Quanto aos parâmetros 6 – Perguntas Frequentes, art. 8º, § 1º, VI da LAI e art. 
3º do Decreto 7724/2012; 7 – SIC físico, art. 9º e 10º Decreto 7724/2012; 8 –e-SIC, 
art.11, § 1º,2º,3º do Decreto 7724/2012 e 4º e 9 Decreto 7724/2012, o município de 
Piraí recebeu classificação plenamente pois atendeu a todos os quesitos de qualidade 
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mínima exigidos pelos respectivas leis.

Figura 25: Classificação de Piraí quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.4.8 Porto Real

O município de Porto Real teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos dias 
13 e 14 de junho de 2017, às 19h35 e 19h40, respectivamente.

No primeiro parâmetro, Informações Institucionais, o município recebeu 
classificação insuficiente quanto ao atendimento do art. 8º, § 1º, I da LAI/2011, pois 
não apresentouseu organograma, a competência dos principais cargos, horário de 
atendimento e endereços e cada secretaria.

No segundo parâmetro, referente ao art. 8º, § 1º, V da LAI/2011, Planejamento, 
o município foi classificado como insuficiente, pois não apresentou ações, programas 
e projetos de todos os anos da pesquisa, principais metas a serem apresentadas nem 
seus principais indicadores e resultados.

Quanto ao terceiro parâmetro, o município de Porto Real apresenta um link para 
o portal transparência do governo federal e estadual e por isso foi classificado com 
plenamente quanto ao atendimento do art. 8º, § 1º, V da LAI/2011.

Em relação ao parâmetro 4, o município de Porto Real teve classificação 
insuficiente, referente ao art. 8º, § 1,IV da LAI/2011, pois apresenta licitações apenas 
do ano de 2016. Para se ter acesso a cada licitação, é necessário inseririnformações 
específicas de cada licitação. Além disso, omunicípio não apresentou os contratos 
referentes aos anos da pesquisa.

No parâmetro 5, Recursos Humanos, o município de Porto Real não 
apresentouremuneração individualizada de seus funcionários, suas respectivas  
jornadas de trabalho e informações sobre os concursos públicos. O município foi 
classificado como atende parcialmente a este parâmetro, referente ao art. 3º, VI da 
LAI/2011.

Quanto aos parâmetros 6 – Perguntas Frequentes, art. 8º, § 1º, VI da LAI eart. 
3º do Decreto 7724/2012; 7 – SIC físico, art. 9º e 10º Decreto 7724/2012; 8 –e-SIC, 
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art.11, § 1º,2º,3º do Decreto 7724/2012 e 4º e 9 Decreto 7724/2012, o município de 
Porto Real recebeu classificação plenamente pois atendeu a todos os quesitos de 
qualidade mínima exigidos pelos respectivas leis.

Figura 26: Classificação de Porto Real quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.4.9. Quatis

O município de Quatis teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos dias 13 e 
14 de junho de 2017, às 20h55 e às 20h50, respetivamente.

Em relação ao primeiro parâmetro, Informações Institucionais, o município de 
Quatis apresentou o organograma de cada secretaria, porém não publicou seus 
horários de atendimento, e-mails e as competências dos principais cargos, e por 
isso recebeu classificação parcialmente quanto ao atendimento do art. 8º, § 1º, I da 
LAI/2011.

Quanto ao parâmetro 2, Planejamento, o município não atendeu a nenhum dos 
quesitos deste parâmetro e por isso recebeu classificação insuficiente quanto ao 
atendimento do art. 8º, § 1º, V da LAI/2011.

O município de Quatis recebeu classificação atende plenamente ao parâmetro 
3, referente ao art. 8º, § 1º, V da LAI/2011, pois apresenta link do portal transparência 
para consulta da população.

O município recebeu classificação insuficiente neste parâmetro referente ao art. 
8º, § 1,IV da LAI/2011, pois os avisos e editais publicados são apenas do ano de 2016, 
sendo que para a pesquisa de editais é necessário que se tenha o número específico 
da licitação.

No parâmetro 5, Recursos Humanos, o município de Quatis foi classificado como 
atende parcialmente a este parâmetro referente ao art. 3º, VI da LAI/2011, pois não 
apresentou informações de concursos públicos de todos os anos da pesquisa e não 
apresentoulotação e regime jurídico dos funcionários e suas respectivas jornadas de 
trabalho.
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Quanto aos parâmetros 6 – Perguntas Frequentes, art. 8º, § 1º, VI da LAI e  art. 3º 
doDecreto 7724/2012; 7 – SIC físico, art. 9º e 10º Decreto 7724/2012; 8 –e-SIC, art.11, 
§ 1º,2º,3º do Decreto 7724/2012 e 4º e 9 Decreto 7724/2012, o município de Quatis 
recebeu classificação plenamente pois atendeu a todos os quesitos de qualidade 
mínima exigidos pelos respectivas leis.

Figura 27: Classificação de Quatis quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.4.10 Resende

O município de Resende teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos dias 
14 e 15 de junho de 2017, às 22h10 e às 19h50, respectivamente.No parâmetro1, 
Informações Institucionais, o município de Resende atende a todos os quesitos do 
parâmetro correspondente ao art. 8º, § 1º, I da LAI/2011 recebendo classificação 
atende plenamente.

O município de Resende recebeu classificação parcialmente no parâmetro 2, 
referente ao art. 8º, § 1º, V da LAI/2011, pois não apresentou seus principais indicadores 
e resultados das ações, programas e projetos realizados.

O município de Resende foi classificado como atende plenamente ao parâmetro 
3, art. 8º, § 1º, V da LAI/2011, pois apresenta link para o portal transparência da união 
e do Estado.

Em relação ao parâmetro 4, Procedimentos licitatórios, o município de Resende 
não apresentou as licitações de todos os anos propostos na pesquisa e porisso foi 
classificado com atende parcialmente a este parâmetro, referente ao art. 8º, § 1,IV da 
LAI/2011.

O município de Resende não apresenta a jornada de trabalho de seus funcionários 
e por isso foi classificado como atende parcialmente ao parâmetro 5, referente ao art. 
3º, VI da LAI/2011.

Quanto aos parâmetros 6 – Perguntas Frequentes, art. 8º, § 1º, VI da LAI e  art. 
3º doDecreto 7724/2012; 7 – SIC físico, art. 9º e 10º Decreto 7724/2012; 8 –e-SIC, 
art.11, § 1º,2º,3º do Decreto 7724/2012 e 4º e 9 Decreto 7724/2012, o município de 
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Resende recebeu classificação plenamente pois atendeu a todos os quesitos de 
qualidade mínima exigidos pelos respectivas leis.

Figura 28: Classificação de Resende quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.4.11 Rio Claro

O município de Rio Claro teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos dias 15 
e 16 de junho de 2017, às 21h10 e às 21h15, respectivamente.

No primeiro parâmetro, o município de Rio Claro recebeu classificação 
parcialmente , referente ao art. 8º, § 1º, I da LAI/2011, pois não apresentou seu 
organograma.

Quanto ao segundo parâmetro, o município de Rio Claro, em seus boletins 
oficiais,apresentou as ações, projetos e programas realizados de 2013 a 2016, mas não 
apresentouseus principais indicadores e resultados e, por isso, recebeu classificação 
parcialmente quanto ao atendimento do art. 8º, § 1º, V da LAI/2011.

No terceiro parâmetro, o município de Rio Claro foi classificado com insuficiente, 
pois não publicou arquivou com os valores dos repasses, nem o link para o portal 
transparência do governo federal e estadual, cumprindo art. 8º, § 1º, V da LAI/2011.

O município de Rio Claro atende a todos os quesitos do parâmetro 4, Procedimentos 
Licitatórios, e  recebeu classificação plenamente quanto ao atendimento do art. 8º, § 
1,IV da LAI/2011.

Em relação ao parâmetro5, Recursos Humanos, o município de Rio Claro recebeu 
classificação atende parcialmente, pois não apresentou a jornada de trabalho de seus 
funcionários, conforme solicitado pelo art. 3º, VI da LAI/2011.

Quanto aos parâmetros 6 – Perguntas Frequentes, art. 8º, § 1º, VI da LAI e art. 
3º do Decreto 7724/2012; 7 – SIC físico, art. 9º e 10º Decreto 7724/2012; 8 –e-SIC, 
art.11, § 1º,2º,3º do Decreto 7724/2012 e 4º e 9 Decreto 7724/2012, o município de Rio 
Claro recebeu classificação plenamente pois atendeu a todos os quesitos de qualidade 
mínima exigidos pelos respectivas leis.
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Figura 29: Classificação de Rio Claro quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.4.12 Valença

O município de Valença teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos dias 17 
e 18 de junho de 2017,  às 19h30 e às 9h, respectivamente.

O município apresentou todos os quesitos referentes ao primeiro parâmetro e por 
isso recebeu classificação atende plenamente ao art. 8º, § 1º, I da LAI/2011.

No segundo parâmetro, Planejamento, o município não apresentou seus 
principais indicadores e resultados das ações, programas e projetos realizados e, por 
isso, recebeu classificação parcialmente quanto ao atendimento do art. 8º, § 1º, V da 
LAI/2011.

Em relação ao parâmetro 3, o município de Valença apresentoulinks dos portais 
transparência do governo federal e estadual, atendendo plenamente ao art. 8º, § 1º, 
V da LAI/2011.

No parâmetro 4, Procedimentos Licitatórios, Valença apresentou as licitações 
de 2013 a 2016, não publicando informações de 2012, por isso recebeu classificação 
atende parcialmente a este parâmetro, referente ao art. 8º, § 1,IV da LAI/2011.

Quanto ao parâmetro 5, Recursos Humanos, o município de Valença foi 
classificado com atende parcialmente ao art. 3º, VI da LAI/2011,  pois não apresenta a 
jornada de trabalho de seus servidores nem sua remuneração individualizada.

No parâmetro 6, Perguntas Frequentes, o município de Valença foi classificado 
com insuficiente pois não apresentou em seu sítio nenhumlinkpara responder as 
dúvidas mais comuns da população, conforme solicitado pelo art. 8º, §1º, VI e art.3º, 
VII do Decreto 7724/2012.

Quanto aos parâmetros 7-SIC físico, art. 9º e 10º do Decreto 7724/2012; 8 – 
e-SIC, art.11, § 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto 7724/2012 e 9-Regulamentação da LAI, 
Decreto 7724/2012, o município de Valença recebeu classificação plenamente pois 
atende a todos os quesitos destes parâmetros.
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Figura 30: Classificação de Valença quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.4.13 Volta Redonda

O município de Volta Redonda teve seu sítio analisado nos critérios da LAI nos 
dias 17 e 18 de junho de 2017, às 21h15 e às 10h35, respectivamente.

O município recebeu classificação parcialmente quanto ao atendimento do 
primeiro parâmetro referente ao art. 8º, § 1º, I da LAI/2011, pois não apresentou seu 
organograma e nem as competências dosprincipais órgãos.

No segundo parâmetro, o município recebeu classificação insuficiente quanto ao 
atendimento do art. 8º, § 1º, V da LAI/2011, pois não atendeu a nenhum quesito.

O município de Volta Redonda recebeu classificação atende plenamente ao 
parâmetro 3, referente ao art. 8º, § 1º, V da LAI/2011, pois publicou em seu sítio o link 
para o governo federal e estadual.

Em relação ao parâmetro 4, Procedimentos Licitatórios, o município de Volta 
Redonda foi classificadocomo atende parcialmente ao art. 8º, § 1,IV da LAI/2011, pois 
não apresentoulicitações de todos os anos propostos na pesquisa.

No parâmetro 5, Recursos Humanos, Volta Redonda foi classificado como 
insuficiente referente ao art. 3º, VI da LAI/2011, pois não apresentoua relação de 
servidores públicos, seus cargos e funções, lotação e regime jurídico, jornada de 
trabalho e remuneração individualizada, sendo possível ter acesso a tais informações 
apenas se o cidadão dispor de dados específicos na busca, tais como nome, cargo e 
função do servidor, lotação e situação, ou solicitando pelo e-SIC.

No parâmetro 6, Perguntas Frequentes, o município não possui link em seu sítio 
para tirar as principais dúvidas da população, conforme solicitado pelo art. 8º, § 1º da 
LAI e art. 9º e 10º do Decreto 7724/2012, e por isso foi classificado com insuficiente.

Quanto aos parâmetros 7– SIC físico, art. 9º e 10º do Decreto 7724/2012; 8 – 
e-SIC, art.11, § 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto 7724/2012 e 9-Regulamentação da LAI, 
Decreto 7724/2012 o município recebeu classificação plenamente, pois atende a todos 
os quesitos destes parâmetros.
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Figura 31: Classificação de Volta Redonda quanto ao seu atendimento à LAI.
Fonte: Elaborado pelos autores.

Com base no que foi relatado acima, nenhum dos 13 municípios avaliados 
atendeu plenamente a todos os parâmetros da LAI. Tais municípios devem se atentar 
aos ajustes necessários para que publiquem plenamente os parâmetros ainda 
classificados como Parcialmente e Insuficiente.

A CGU é o órgão responsável por fiscalizar as exigências da LAI, portanto, 
gestores dos municípios que não atendem plenamente a essas exigências estão 
sujeitos a responderem as punições à pessoa física descrita no art. 33 da LAI, além 
de que, se as práticas forem consideradas condutas ilícitas, podem responder por 
improbidade administrativa conforme explícito no art. 32 da LAI, visto que o prazo para 
a adequação desta lei já se excedeu emtodos os municípios avaliados.

Em relação aos militares, a punição fica a critério das forças armadas. Já os agentes 
públicos podem ser advertidos pela regulamentação local, inclusive respondendo por 
impropriedade administrativa. As punições cabíveis à pessoa física estão previstas no 
art. 33 da LAI: advertência; multa; rescisão do vínculo com o poder público; suspensão 
temporária de participar de licitação e fica impedido de realizar contratos com a 
administração pública por dois anos (no máximo) e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a administração pública até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Com isso, os municípios de Angra dos Reis, Barra do Piraí, Barra Mansa, Itatiaia, 
Paraty, Pinheiral, Piraí, Porto Real, Quatis, Resende, Rio Claro, Valença e Volta 
Redonda precisam se atentar e buscar informações para se adequarem a LAI o mais 
breve possível, tendo em vista que o prazo para implementação da lei já foi excedido.

4.5 Acessibilidade

O Quadro 13 apresenta os parâmetros publicados pelos municípios conforme 
estabelecido pelo e-MAG.
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Categorias Parâmetros

Diagnóstico (Sim/Não)
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Usabilidade

1 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
2 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
3 Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
4 Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
5 Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Funcionalidade

6 Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
7 Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
8 Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
9 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Participação e 
interação 10 Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Elaboração de acordo com informações encontradas nos sítios oficiais dos municípios no período entre 
maio a junho de 2017.

 Quadro 13:Publicação de acordo com orientações para Acessibilidade.

Fonte: Elaborado pelos autores.

No Quadro 14, segue a avaliação de acessibilidade dos municípios do Sul 
Fluminense de acordo com o conteúdo mínimo estabelecido pelo e-MAG.

Categorias Parâmetros Qualidade 
Mínima

Diagnóstico (Sim – S/Não – N)
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Usabilidade

1-Operacionalidade
1a S S S S S S S S S S S S S
1b S S N S S S S S S S S S S
1c S S S S S S S S S S S S S

2-Inteligibilidade 2a S S S S S S S S S S S S S
3-Apreensibilidade 3a S S S S S N S S S S S S S

4-Conteúdo/
Informação

4a S S S S S S S S S S S S S
4b S N N S S N N S N S S S S
4c S S S S S S S S S S S S S
4d S S S S S S S S S S S S S

5-Formulários
5a S S N S S S S S S S S S S
5b S S N S S S S S S S S S S
5c S S N S S N S S S S S S S

Funcionalidade

6-Acurácia 6a S S S S S N S S S S S S S
7-Adequação 7a N S N S S N S S S S S N S
8-Marcação 8a S S S S S S S S S S S S S

9-Comportamento 
da Página

9a S S S S S S S S S S S S S
9b S S S S S S S S S S S S S
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Participação e 
interação

10-Canais de 
Comunicação

10a S S S S S N S S S S S S S
10b S S S S S N S S S S S S S
10c S S S S S N S S S S S S S
10d S S S S S N S S S S S S S

Elaboração de acordo com informações encontradas nos sítios oficiais dos municípios no período entre 
maio a junho de 2017.

 Quadro 14:Atendimento às orientações para Acessibilidade.
Fonte: Elaborado pelos autores.

O Quadro 15 apresenta as classificações dos municípios quanto ao seu 
atendimento ao e-MAG.

Categorias Parâmetros

Diagnóstico (Plenamente –PL/Parcialmente – PA/Insuficiente 
– IN)
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Usabilidade

1 PL PL PA PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL
2 PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL
3 PL PL PL PL PL IN PL PL PL PL PL PL PL
4 PL PA PA PL PL PA PA PL PA PL PL PL PL
5 PL PL IN PL PL PA PL PL PL PL PL PL PL

Funcionalidade

6 PL PL PL PL PL IN PL PL PL PL PL PL PL
7 IN PL IN PL PL IN PL PL PL PL PL IN PL
8 PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL
9 PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL PL

Participação e 
interação 10 PL PL PL PL PL IN PL PL PL PL PL PL PL

Elaboração de acordo com informações encontradas nos sítios oficiais dos municípios no 
período entre maio a junho de 2017.

 Quadro 15:Classificação quanto ao atendimento às orientações para Acessibilidade.
Fonte: Elaborado pelos autores.

As avaliações quanto aos critérios de acessibilidade buscaram parâmetros que 
garantem que todos os usuários das paginas dos sítios encontrem os documentos e 
informações com facilidade para que se sintam incentivados a conhecer os gastos do 
governo, participando ativamente do controle das contas públicas conforme sugere o 
termo accountabilly.

4.5.1  Angra dos Reis

O município de Angra dos Reis teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG 
nodia 24 de maio de 2017, às 18h15. 

O município recebeu classificação Plenamente em todos os parâmetros de 
acessibilidade, atendendo às recomendações do e-MAG e leis que regulamentam a 
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acessibilidade em sítios do governo, contribuindo para que todos tenham facilidade ao 
buscar informação em seu sítio.

Figura 32: Classificação de Angra dos Reis quanto ao seu atendimento ao e-MAG.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.5.2 Barra do Piraí

O município de Barra do Piraí teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG no 
dia 24 de maio de 2017, às 18h40.. 

Barra do Piraí recebeu classificação Plenamente em todos os parâmetros, com 
exceção do parâmetro Conteúdo/Informação, que recebeu classificação parcialmente, 
pois ao acessar o sítio, ele não registra as partes acessadas anteriormente, abrindo 
novas guias a cada acesso dentro da página, sendo necessário que o usuário feche-
as quando quiser retornar àpágina principal. Neste parâmetro, o município não cumpre 
a recomendação 3.4 do e-MAG.

Figura 33: Classificação de Barra do Piraí quanto ao seu atendimento ao e-MAG.
Fonte: Elaborado pelos autores.
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4.5.3 Barra Mansa

O município de Barra Mansa teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG nos 
dias 24 de maio às 18h55,e no dia 27 de junho de 2017,  às 23h.

Nos parâmetros Inteligibilidade, Apreensibilidade, Marcação,Comportamento da 
página e Canais de comunicação, o município recebeu classificação plenamente, pois 
atendem a todas as recomendações feitas pelo e-MAG dentro destes parâmetros.

No parâmetro Operacionalidade, o município recebeu classificação parcialmente, 
pois durante a pesquisa o sítio se apresentava em manutenção, porém com o portal 
transparência ativo para algumas informações. Os relatórios de prestação de contas, por 
exemplo, no último acesso em 27 de junho às 21h,a página do município apresentava 
erro, impossibilitando concluir algumas pesquisas referentes a acessibilidade do sítio, 
sendo necessário que ajuste ao art. 47,  do Decreto 5296/04.

Figura 34: Print screen de exibição de erro do sítio de Barra Mansa.
Fonte: http://www.barramansa.rj.gov.br/ (2017).

No parâmetro Conteúdo/Informação, o município também recebeu classificação 
parcialmente, pois não atende à recomendação3.4 do e-MAG devido ao erro na página 
do sítio.

O município recebeu classificação Insuficiente no parâmetro Formulários, pois 
não foi possível averiguar tais quesitos devido ao erro ocorrido na página do sítio.

No parâmetro Adequação,o município foi classificado como insuficiente, pois 
não foi encontrado em seu sítio nenhum link de outros canais de comunicação como 
Facebook, Twitter eInstagram, onde usuários possam interagir entre si e com a própria 
administração da prefeitura.
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Figura 35: Classificação de Barra Mansa quanto ao seu atendimento ao e-MAG

Fonte: Elaborado pelos autores.

4.5.4 Itatiaia

O município de Itatiaia teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG no dia 24 
de maio de 2017, às 19h20. 

O município está com o seu sítio adequado aos padrões mínimos do e-MAG, pois 
em todos os parâmetros avaliados recebeu classificação plenamente, contribuindo ao 
acesso à informação, incentivando a participação popular.

Figura 36: Classificação de Itatiaia quanto ao seu atendimento ao e-MAG.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.5.5 Paraty

O município de Paraty teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG no dia 24 
de maio de 2017, às 19h40. 

De acordo com as recomendações do e-MAG, Paraty cumpre o padrão mínimo 
de qualidade quanto aos critérios de acessibilidade, contribuindo para que haja 
participação popular em seu município.
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Figura 37: Classificação de Paraty quanto ao seu atendimento ao e-MAG.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.5.6 Pinheiral

O município de Pinheiral teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG no dia 
24 de maio de 2017, às 20h. 

Quanto aos parâmetros Operacionalidade, Inteligibilidade, Marcação e 
Comportamento da página, o município recebeu classificação plenamente, pois segue 
as recomendações do e-MAG nos quesitos de acessibilidade.

Porém, no parâmetro Apreensibilidade, o município foi classificado como 
insuficiente, pois não foi encontrado em seu sítio nenhum mecanismo de busca ativo 
para facilitar a busca de informações dentro do sítio pelo usuário.

No parâmetro Conteúdo/Informação, o município recebeu classificação 
parcialmente, pois não disponibiliza o histórico do usuário na página, dificultando o 
retorno do usuário a paginas anteriores, conforme sugere a recomendação 3.4 do 
e-MAG.

No parâmetro Formulários, o município de Pinheiral recebeu classificação 
parcialmente, pois ainda não se adequou à recomendação 6.5 do e-MAG que trata das 
instruções ao usuário sobre entrada de informações no sítio. No município de Pinheiral 
não foi encontrado nenhum formulário a ser preenchido para avaliar este quesito.

O município recebeu classificação insuficiente em seu parâmetro Acurácia, pois 
não apresentou seu e-SIC para que o usuário pudesse solicitar informações por e-mail 
para a prefeitura. 

Quanto ao parâmetro Adequação o município também recebeu classificação 
insuficiente, pois não apresentou nenhum outro canal de comunicação (facebook, twiter, 
instagram) para que os usuários pudessem interagir diretamente com a prefeitura.

Por fim, no parâmetro, Canais de comunicação o município recebeu classificação 
insuficiente por estar com seu sítio em manutenção e muitas áreas não puderam ser 
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acessadas, inclusive as referentes à comunicação.

Figura 38: Classificação de Pinheiral quanto ao seu atendimento ao e-MAG.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.5.7 Piraí

O município de Piraí teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG no dia 24 de 
maio de 2017, às 20h15..

O município foi classificado como atende plenamente aos parâmetros 
Operacionalidade, Inteligibilidade, Apreensibilidade, Formulários, Acurácia, 
Adequação, Marcação, Comportamento de Página e Canais de comunicação, pois 
cumpre as recomendações do e-MAG para estes parâmetros assim como as leis e 
decretos que o regulamentam.

Porém, o parâmetro Conteúdo e Informação foi classificado como parcialmente, 
pois não segue a recomendação 3.4 do e-MAG. Quando sua página é acessada, não 
há possibilidade do usuário visualizar o caminho virtual que ele fez para chegar em  
determinada aba, pois quando o usuário solicita algum link, novas guias vão sendo 
geradas sem sua autorização.
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Figura 39: Classificação de Piraí quanto ao seu atendimento ao e-MAG.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.5.8 Porto Real

O município de Porto Real teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG no dia 
24/05 às 20h45 de 2017

O município de Porto Real atende todos os critérios de acessibilidade previstos 
nos parâmetros do e-MAG discutidos neste trabalho e por isso foi classificado como 
plenamente em todos os eles contribuindo para o acesso à informação e participação 
social no controle de gastos públicos.

Figura 40: Classificação de Porto Real quanto ao seu atendimento ao e-MAG.
Fonte: Elaborado pelos autores.
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4.5.9 Quatis

O município de Quatis teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG no dia 24 
de maio de 2017 às 21h05.

O município recebeu classificação plenamente em todos os parâmetros, com 
exceção do parâmetro Conteúdo/Informação, pois não segue a recomendação 3.4 do 
e-MAG nem aos decretos que o regulamentam.

Figura 41: Classificação de Quatis quanto ao seu atendimento ao e-MAG.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.5.10 Resende

O município de Resende teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG no dia 
24 de maio de 2017, às 21h20.

O município foi classificado como atende plenamente aos parâmetros sugeridos 
pelo e-MAG, contribuindo para o acesso à informação da população, bem como para 
o incentivode forma que participe ativamente do controle de gastos públicos por parte 
dos governos.
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Figura 42: Classificação de Resende quanto ao seu atendimento ao e-MAG.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.5.11 Rio Claro

O município de Rio Claro teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG no dia 
24 de maio de 2017, às 21h40.

O município cumpre as recomendações do e-MAG quanto à acessibilidade de seu 
sítio eletrônico. contribuindo para a participação social no controle de gastos públicos.

Figura 43: Classificação de Rio Claro quanto ao seu atendimento ao e-MAG.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.5.12 Valença

O município de Valença teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG no dia 24 
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de maio de 2017, às 21h55.
O município foi classificado como atende plenamente em todos os parâmetros, 

com exceção do parâmetro Adequação, pois não apresenta nenhum endereço ou link 
de redes sociais em que toda a população pode participar e sanar suas dúvidas.

Figura 44: Classificação de Valença quanto ao seu atendimento ao e-MAG.
Fonte: Elaborado pelos autores.

4.5.13 Volta Redonda

O município de Volta Redonda teve seu sítio analisado nos critérios do e-MAG 
nos dia 24 de maio de 2017, às 22h15.

O município atende a todas as recomendações de acessibilidade sugeridas pelo 
e-MAG, contribuindo para participação social no conhecimento e controle de gastos 
públicos do município.

Figura 45:Classificação de Volta Redonda quanto ao seu atendimento ao e-MAG.



Transparência e Acessibilidade: Um Relato Sobre os Sítios Oficiais dos Municípios do Sul Fluminense Capítulo 4 73

Fonte: Elaborado pelos autores.

Em relação ao e-MAG, ainda não há nenhuma lei que prevê punições para os 
municípios que ainda não se adequaram ao modelo de acessibilidade, porém há um 
Projeto de Lei do Senado nº 318, de 2015, que visa acrescentar à Lei nº 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000, o art. 26-A, mas durante o estudo não foi encontrada 
informação sobre a aprovação do projeto.

5 | CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir dos conceitos pesquisados, verificou-se que a transparência compreende 
um tema abrangente e não apenas mera exposição de dados. Ela é um instrumento 
social para controle contínuo da gestão pública, portanto, mais que uma obrigação do 
Estado, um dever da sociedade em fazer uso de seu direito. As leis de responsabilidade 
fiscal precedem asrelativas à transparência e acesso às informações, mas estão 
ligadas, visto que ambas fazem parte de um conjunto de responsabilidade na relação 
entre Estado e Sociedade. Devido à finalidade da pesquisa, ela foi verificada quanto 
às questões orçamentárias e gestão das contas públicas.

Para que a transparência seja realizada, exige-se por lei uma adaptação de locais 
físicos e espaços virtuais para que cada cidadão consiga exercer seu direito de obter 
as informações que desejar, salvo casos bem específicos que, por exemplo, possam 
comprometer a segurança nacional. Ao se estabelecer a verificação da acessibilidade, 
a pesquisa se baseou, principalmente, nos critérios estabelecidos pelo Modelo de 
Acessibilidade em Governo Eletrônico para identificação de itens a serem percebidos 
nos sítios oficiais dos municípios, mas também em conceitos de outros estudos.

Partindo dos conceitos, leis, manuais e sítios oficiais sobre os temas já citados, 
parâmetros foram estabelecidos para a construção de modelos norteadores da 
verificação da divulgação dos documentos exigidos e de critérios de acessibilidade.

Durante a pesquisa, pode-se perceber que os municípios ainda apresentam 
dificuldades quanto à apresentação dos documentos exigidos legalmente, seja em 
divulgar todos as informaçõesexigidas, seja divulgar dados referentes atodos os anos 
que se deveria, seja na forma de se pensar melhores formas de organizar e entregar 
os arquivos contendo as informações, entre outros fatores.

Existem manuais de orientação, mas não foi encontrado durante a pesquisa 
material ou normatização de padronização no espaço para coleta dos dados. Existem 
regras mínimas, mas em cada município a seção de acesso à informação, quando 
com o mesmo visual e forma de coletar,se define por utilizar omesmo software gestor 
de pesquisa e exportação dos arquivos. A falta de padronização não cai sobre os 
municípios, visto que cada um tem relativa autonomia para apresentar seu sítio, 
havendo apenas a exigência de divulgação e orientações sobre como fazê-la, mas 
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não é um modelo pétreo. 
As ferramentas de busca em alguns sítios aparentam uma carência de reflexão 

sobre formas mais simples de busca ou compilação de informações, elevando, 
consideravelmente, o tempo de busca sobre algumas informações, podendo até mesmo 
causar alguma confusão ao se tentar alguma informação. Visto que a acessibilidade, 
seguindo orientações do e-MAG, passa também por pensar o sítio e as condições de 
apresentação de informações de modo claro e objetivo, facilitando a compreensão, 
a dificuldade para se encontrar arquivos, é necessário  melhoria nas ferramentas de 
busca para extração de arquivos.

Independente dos fatores de busca e compilação de dados, ao se verificar a 
publicação de documentos exigidos pela LRF, percebeu-se que os municípios ainda 
possuem dificuldades para publicar seus documentos, apesar da lei já vigorar algum 
tempo. Em vários critérios, os municípios receberam classificação “parcialmente” 
quanto a atender satisfatoriamente a publicação dos documentos mínimos exigidos. 
Foram observados  também casos em que receberam classificação “insuficiente”, 
mostrando que há, em alguns momentos, barreiras maiores a serem vencidas para se 
atender plenamente ao que a legislação impõe. Existe a classificação plenamente que 
alguns municípios, inclusive, se saíram bem em alguns critérios. Contudo, legalmente, 
é o mínimo da responsabilidade do município fazê-lo de forma plena e não cabe a 
presente pesquisa enaltecer ou desmerecer município algum, apenas relatar a situação 
e identificar reflexões a se fazer a partir do encontrado.

Quando se olha para os critérios estabelecidos quanto ao acesso à informação, a 
apresentação de documentos e informações exigidas demonstra maior equilíbrio entre 
os municípios. Ainda precisando de atenção a detalhes, talvez, por existirem manuais 
mais específicos sobre a estruturação das informações, os municípios consigam 
executar com melhor qualidade seu papel na transparência, entretanto, foi possível 
perceber também que é fundamental a qualificação da gestão para o aperfeiçoamento 
e atendimento pleno dos critérios.

A acessibilidade foi o fator que a pesquisa mostrou maior atendimento aos 
critérios, com alguns municípios atendendo em 100%, ou seja, plenamente, ao que 
se verificava com base nos critérios estabelecidos a partir do e-MAG e de estudo de 
outros autores. O fator gerador talvez seja a existência ou a eficácia no uso de manuais 
de orientação e maior padronização dos critérios de design e exposição de elementos.

Expostas as informações, a pesquisa pode gerar novos estudos, visto que a 
abrangência dos conceitos apresentados já permite diversos focos e é sabido que 
a metodologia verifica fatores mais superficiais para elaboração de um relato inicial 
como base para pesquisas futuras. Foram limitações da pesquisa, por exemplo, não 
verificar o acesso às informações através do e-SIC e do SIC físico, para verificar 
prazos e respostas possíveis recebidas a partir dos municípios; dificuldade de acesso 
em alguns sítios oficiais por apresentarem erro ou estarem “fora do ar” em alguns 
períodos, ou, no caso de Rio das Flores, por estar resguardado legalmente.
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Esta investigação pode se estender em outras no aprofundamento de algumas 
questões, tais como relativas à  acessibilidade, na prática, dos sítios oficiais por 
portadores de deficiência; verificação de grupos especializados nas prefeituras para se 
atingir plenamente os critérios exigidos; projetos de transparência ativa e participação 
cidadã na fiscalização da gestão pública; verificação de sanções aplicadas a municípios 
que descumpriram a lei; correlação entre solicitações no SIC e e-SIC e o nível de 
escolaridade dos cidadãos; e muitos outros.

Aos municípios fica a sugestão de se criarem grupos de trabalho especializados 
para o aperfeiçoamento das formas de transparência (ativa e passiva) e de 
acessibilidade, pois os recursos audiovisuais, por exemplo, estão cada vez mais em 
evolução, e apropriar-se destes para estimular a participação cidadã é essencial para 
efetivação da accountability e, consequentemente, de melhoria na qualidade da gestão 
municipal do Sul Fluminense.

Acredita-se que a pesquisa possa servir de um primeiro passo para pesquisas 
mais aprofundadas que possam, não somente relatar a situação dos municípios e 
suas responsabilidades de gestão e transparência, mas também gerar propostas de 
padronização, por exemplo, na organização e exposição de informações, ou ainda, 
elaboração de conteúdos com apresentação mais didática e interativa com os cidadãos.
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APÊNDICE

Municípios
Itens do Parâmetro 1: Planos e Orçamento Público

1a 1b 1c 1d 1e 1f
Angra dos Reis Sim * Sim * Sim *
Barra do Piraí Não * Não * Não *
Barra Mansa Não * Sim * Sim *

Itatiaia Não * Não * Não *
Paraty Não * Não * Não *

Pinheiral Não * Não * Não *
Piraí Sim * Sim * Sim *

Porto Real Não * Não * Não *
Quatis Não * Não * Não *

Resende Não * Não * Não *
Rio Claro Não * Não * Não *
Valença Não * Não * Não *

Volta Redonda Sim * Sim * Sim *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F. 

Municípios
Itens do Parâmetro 2: Relatório Resumido de Execução Orçamentária
2a 2b 2c 2d 2e 2f 2g 2h 2i 2j

Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Paraty * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Pinheiral * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Piraí * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Porto Real * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Quatis * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Resende * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Rio Claro * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Valença * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 3: Relatório de Gestão Fiscal

3a 3b 3c 3d 3e 3f 3g
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Não Não Não Não Não Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não Não Não Não
Paraty * Não Não Não Não Não Não

Pinheiral * Não Não Não Não Não Não
Piraí * Não Não Não Não Não Não

Porto Real * Não Não Não Não Não Não
Quatis * Não Não Não Não Não Não

Resende * Não Não Não Não Não Não
Rio Claro * Não Não Não Não Não Não
Valença * Não Não Não Não Não Não

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
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*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 4: Parecer Prévio TCE/RJ

4a 4b 4c
Angra dos Reis Não Não *
Barra do Piraí Não Não *
Barra Mansa Não Não *

Apêndice A. Continuação.
Itatiaia Não Não *
Paraty Não Não *

Pinheiral Não Não *
Piraí Sim Não *

Porto Real Não Não *
Quatis Não Não *

Resende Não Não *
Rio Claro Não Não *
Valença Não Não *

Volta Redonda Não Não *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 5: Receitas municipais

5a 5b 5c 5d 5e
Angra dos Reis * Sim Sim Sim *
Barra do Piraí * Sim Sim Sim *
Barra Mansa * Não Não Não *

Itatiaia * Não Sim Não *
Paraty * Não Não Não *

Pinheiral * Não Não Não *
Piraí * Sim Sim Sim *

Porto Real * Não Não Não *
Quatis * Não Não Não *

Resende * Não Não Não *
Rio Claro * Não Não Não *
Valença * Não Não Não *

Volta Redonda * Sim Sim Sim *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 6: Despesas municipais

6a 6b 6c 6d 6e 6f 6g 6h
Angra dos Reis * Não Não Não Sim Não ** *
Barra do Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Barra Mansa * Não Não Não Não Não ** *

Itatiaia * Sim Sim Sim Sim Não ** *
Paraty * Não Não Não Não Não ** *

Pinheiral * Não Não Não Não Não ** *
Piraí * Não Não Não Não Não ** *

Porto Real * Não Não Não Não Não ** *
Quatis * Não Não Não Não Não ** *

Resende * Não Não Não Não Não ** *
Rio Claro * Não Não Não Não Não ** *
Valença * Sim Sim Sim Sim Não ** *

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
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*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.
**Item não se aplica à periodicidade analisada. Vide Apêndice G. 

Municípios
Itens do Parâmetro 7: Incentivo a participação social

7ª 7b 7c 7d 7e
Angra dos Reis ** Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí ** Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa ** Não Não Não Não

Itatiaia ** Não Não Não Não
Paraty ** Não Não Não Não

Pinheiral ** Não Não Não Não
Piraí ** Não Não Não Não

Porto Real ** Não Não Não Não
Quatis ** Não Não Não Não

Resende ** Não Não Sim Não
Apêndice A. Continuação.

Rio Claro ** Não Não Não Não
Valença ** Sim Sim Não Sim

Volta Redonda ** Não Não Não Sim
**Item não se aplica à periodicidade analisada. Vide Apêndice G.

 APÊNDICE A. Base de informações referente a questões da LRF ano 2012.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.

Municípios Itens do Parâmetro 1: Planos e Orçamento Público
1a 1b 1c 1d 1e 1f

Angra dos Reis Sim * Sim * Sim *
Barra do Piraí Não * Não * Não *
Barra Mansa Não * Sim * Sim *

Itatiaia Não * Não * Não *
Paraty Não * Não * Não *

Pinheiral Não * Não * Não *
Piraí Sim * Sim * Sim *

Porto Real Não * Não * Não *
Quatis Não * Não * Não *

Resende Não * Não * Não *
Rio Claro Não * Não * Não *
Valença Não * Não * Não *

Volta Redonda Sim * Sim * Sim *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
2a

Itens do Parâmetro 2: Relatório Resumido de Execução Orçamentária
2b 2c 2d 2e 2f 2g 2h 2i 2j

Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Paraty * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Pinheiral * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Piraí * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
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Porto Real * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Quatis * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Resende * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Rio Claro * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Valença * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim 
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios Itens do Parâmetro 3: Relatório de Gestão Fiscal
3a 3b 3c 3d 3e 3f 3g

Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Não Não Não Não Não Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não Não Não Não
Paraty * Não Não Não Não Não Não

Pinheiral * Não Não Não Não Não Não
Piraí * Não Não Não Não Não Não

Porto Real * Não Não Não Não Não Não
Quatis * Não Não Não Não Não Não

Resende * Não Não Não Não Não Não
Rio Claro * Não Não Não Não Não Não
Valença * Não Não Não Não Não Não

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios Itens do Parâmetro 4: Parecer Prévio TCE/RJ
4a 4b 4c

Angra dos Reis Não Não *
Barra do Piraí Não Não *
Barra Mansa Não Não *

Itatiaia Não Não *
Paraty Não Não *

Apêndice B. Continuação.
Pinheiral Não Não *

Piraí Sim Não *
Porto Real Não Não *

Quatis Não Não *
Resende Não Não *
Rio Claro Não Não *
Valença Não Não *

Volta Redonda Não Não *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios Itens do Parâmetro 5: Receitas municipais
5a 5b 5c 5d 5e

Angra dos Reis * Sim Sim Sim *
Barra do Piraí * Sim Sim Sim *
Barra Mansa * Não Não Não *

Itatiaia * Não Sim Não *
Paraty * Não Não Não *

Pinheiral * Não Sim Não *
Piraí * Sim Sim Sim *
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Porto Real * Não Não Não *
Quatis * Não Não Não *

Resende * Não Não Não *
Rio Claro * Sim Sim Sim *
Valença * Não Não Não *

Volta Redonda * Sim Sim Sim *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 6: Despesas municipais

6a 6b 6c 6d 6e 6f 6g 6h
Angra dos Reis * Não Não Não Não Não ** *
Barra do Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Barra Mansa * Não Não Não Não Não ** *

Itatiaia * Sim Sim Sim Sim Não ** *
Paraty * Não Não Não Não Não ** *

Pinheiral * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim ** *

Porto Real * Não Não Não Não Não ** *
Quatis * Não Não Não Não Não ** *

Resende * Não Não Não Não Não ** *
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Valença * Sim Sim Sim Sim Não ** *

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Não ** *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.
**Item não se aplica à periodicidade analisada. Vide Apêndice G.

Municípios
Itens do Parâmetro 7: Incentivo a participação social

7a 7b 7c 7d 7e
Angra dos Reis ** Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí ** Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa ** Não Não Não Não

Itatiaia ** Sim Sim Não Sim
Paraty ** Não Não Não Não

Pinheiral ** Não Não Não Não
Piraí ** Não Não Não Não

Porto Real ** Não Não Não Não
Quatis ** Não Não Não Não

Resende ** Não Não Sim Não
Rio Claro ** Sim Sim Não Sim
Valença ** Sim Sim Não Sim

Apêndice B. Continuação.
Volta Redonda ** Não Não Não Sim

**Item não se aplica à periodicidade analisada. Vide Apêndice G.

 APÊNDICE B. Base de informações referente a questões da LRF ano 2013.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.



Transparência e Acessibilidade: Um Relato Sobre os Sítios Oficiais dos Municípios do Sul Fluminense Capítulo 4 85

Municípios
Itens do Parâmetro 1: Planos e Orçamento Público

1a 1b 1c 1d 1e 1f
Angra dos Reis Sim * Sim * Sim *
Barra do Piraí Sim * Não * Não *
Barra Mansa Sim * Sim * Sim *

Itatiaia Sim * Sim * Sim *
Paraty Não * Sim * Não *

Pinheiral Não * Não * Não *
Piraí Sim * Sim * Sim *

Porto Real Sim * Não * Não *
Quatis Sim * Não * Não *

Resende Sim * Não * Não *
Rio Claro Não * Não * Não *
Valença Não * Não * Não *

Volta Redonda Sim * Sim * Sim *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 2: Relatório Resumido de Execução Orçamentária
2a 2b 2c 2d 2e 2f 2g 2h 2i 2j

Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Paraty * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Pinheiral * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não

Porto Real * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Quatis * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Resende * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Rio Claro * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Valença * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 3: Relatório de Gestão Fiscal

3a 3b 3c 3d 3e 3f 3g
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Não Não Não Não Não Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não Não Não Não
Paraty * Não Não Não Não Não Não

Pinheiral * Não Não Não Não Não Não
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real * Não Não Não Não Não Não
Quatis * Não Não Não Não Não Não

Resende * Não Não Não Não Não Não
Rio Claro * Não Não Não Não Não Não
Valença * Não Não Não Não Não Não

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.
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Municípios
Itens do Parâmetro 4: Parecer Prévio TCE/RJ

4a 4b 4c
Angra dos Reis Não Não *
Barra do Piraí Não Sim *
Barra Mansa Não Não *

Itatiaia Não Não *
Paraty Não Não *

Apêndice C. Continuação.
Pinheiral Não Não *

Piraí Sim Não *
Porto Real Não Não *

Quatis Não Não *
Resende Não Sim *
Rio Claro Não Não *
Valença Não Não *

Volta Redonda Não Não *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 5: Receitas municipais

5a 5b 5c 5d 5e
Angra dos Reis * Sim Sim Sim *
Barra do Piraí * Sim Sim Sim *
Barra Mansa * Não Sim Sim *

Itatiaia * Não Sim Não *
Paraty * Sim Sim Sim *

Pinheiral * Não Sim Não *
Piraí * Sim Sim Sim *

Porto Real * Não Não Não *
Quatis * Não Não Não *

Resende * Não Não Não *
Rio Claro * Sim Sim Sim *
Valença * Sim Sim Sim *

Volta Redonda * Sim Sim Sim *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 6: Despesas municipais

6a 6b 6c 6d 6e 6f 6g 6h
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Não ** *
Barra do Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Barra Mansa * Sim Não Sim Sim Não ** *

Itatiaia * Sim Sim Sim Sim Não ** *
Paraty * Sim Sim Sim Sim Sim ** *

Pinheiral * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim ** *

Porto Real * Não Não Não Não Não ** *
Quatis * Não Não Não Não Não ** *

Resende * Não Não Não Não Não ** *
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Valença * Sim Sim Sim Sim Sim ** *

Volta Redonda * Não Não Não Sim Não ** *
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*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.
**Item não se aplica à periodicidade analisada. Vide Apêndice G.

Municípios
Itens do Parâmetro 7: Incentivo a participação social

7a 7b 7c 7d 7e
Angra dos Reis ** Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí ** Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa ** Não Não Não Não

Itatiaia ** Sim Sim Não Sim
Paraty ** Não Não Não Não

Pinheiral ** Não Não Não Não
Piraí ** Não Não Não Não

Porto Real ** Não Não Não Não
Quatis ** Não Não Não Não

Resende ** Não Não Sim Não
Rio Claro ** Sim Sim Não Sim
Valença ** Sim Sim Não Sim

Apêndice C. Continuação.
Volta Redonda ** Não Não Não Sim

**Item não se aplica à periodicidade analisada. Vide Apêndice G.

 APÊNDICE C. Base de informações referente a questões da LRF ano 2014.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.

Municípios
Itens do Parâmetro 1: Planos e Orçamento Público

1a 1b 1c 1d 1e 1f
Angra dos Reis Sim * Não * Sim *
Barra do Piraí Sim * Sim * Não *
Barra Mansa Sim * Sim * Sim *

Itatiaia Sim * Sim * Não *
Paraty Não * Não * Não *

Pinheiral Não * Não * Não *
Piraí Sim * Sim * Sim *

Porto Real Sim * Não * Não *
Quatis Sim * Não * Sim *

Resende Sim * Sim * Sim *
Rio Claro Não * Não * Não *
Valença Não * Não * Não *

Volta Redonda Sim * Sim * Sim *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 2: Relatório Resumido de Execução Orçamentária

2a 2b 2c 2d 2e 2f 2g 2h 2i 2j
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não
Paraty * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não

Pinheiral * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não

Porto Real * Não Não Não Não Não Não Não Não Não
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Quatis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não
Resende * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não
Valença * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 3: Relatório de Gestão Fiscal

3a 3b 3c 3d 3e 3f 3g
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Não Não Não Não Não Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Sim Sim Sim Sim Sim Não
Paraty * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Pinheiral * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Não

Porto Real * Não Não Não Não Não Não
Quatis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Resende * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim Não
Valença * Sim Sim Sim Sim Sim Não

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 4: Parecer Prévio TCE/RJ

4a 4b 4c
Angra dos Reis Não Não *
Barra do Piraí Não Não *
Barra Mansa Não Não *

Itatiaia Não Não *
Paraty Não Não *

Apêndice D. Continuação.
Pinheiral Não Não *

Piraí Sim Não *
Porto Real Não Não *

Quatis Não Não *
Resende Não Sim *
Rio Claro Não Não *
Valença Não Não *

Volta Redonda Não Não *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 5: Receitas municipais

5a 5b 5c 5d 5e
Angra dos Reis * Sim Sim Sim *
Barra do Piraí * Sim Sim Sim *
Barra Mansa * Não Sim Sim *

Itatiaia * Sim Sim Sim *
Paraty * Sim Sim Sim *

Pinheiral * Sim Sim Sim *
Piraí * Sim Sim Sim *

Porto Real * Não Não Não *
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Quatis * Sim Sim Sim *
Resende * Sim Sim Sim *
Rio Claro * Sim Sim Sim *
Valença * Sim Sim Sim *

Volta Redonda * Sim Sim Sim *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 6: Despesas municipais

6a 6b 6c 6d 6e 6f 6g 6h
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Não ** *
Barra do Piraí * Sim, Sim Sim Sim Sim ** *
Barra Mansa * Sim Não Sim Sim Não ** *

Itatiaia * Sim Sim Sim Sim Não ** *
Paraty * Sim Sim Sim Sim Sim ** *

Pinheiral * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim ** *

Porto Real * Não Não Não Não Não ** *
Quatis * Sim Sim Sim Sim Não ** *

Resende * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Valença * Sim Sim Sim Sim Sim ** *

Volta Redonda * Não Não Não Sim Não ** *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.
**Item não se aplica à periodicidade analisada. Vide Apêndice G.

Municípios
Itens do Parâmetro 7: Incentivo a participação social

7a 7b 7c 7d 7e
Angra dos Reis ** Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí ** Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa ** Não Não Não Não

Itatiaia ** Sim Sim Não Sim
Paraty ** Não Não Não Não

Pinheiral ** Não Não Não Não
Piraí ** Não Não Não Sim

Porto Real ** Não Não Não Não
Quatis ** Não Não Não Não

Resende ** Não Não Sim Não
Rio Claro ** Sim Sim Não Sim
Valença ** Sim Sim Não Sim

Apêndice D. Continuação.
Volta Redonda ** Não Não Não Sim

**Item não se aplica à periodicidade analisada. Vide Apêndice G.

 APÊNDICE D. Base de informações referente a questões da LRF ano 2015.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.
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Municípios
Itens do Parâmetro 1: Planos e Orçamento Público

1a 1b 1c 1d 1e 1f
Angra dos Reis Sim * Sim * Sim *
Barra do Piraí Sim * Não * Não *
Barra Mansa Sim * Sim * Sim *

Itatiaia Sim * Não * Não *
Paraty Não * Não * Não *

Pinheiral Não * Não * Não *
Piraí Sim * Sim * Sim *

Porto Real Sim * Sim * Sim *
Quatis Sim * Não * Sim *

Resende Sim * Não * Não *
Rio Claro Não * Não * Não *
Valença Não * Sim * Não *

Volta Redonda Sim * Sim * Não *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 2: Relatório Resumido de Execução Orçamentária
2a 2b 2c 2d 2e 2f 2g 2h 2i 2j

Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Sim Sim Não Não Não Não Não Não Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Paraty * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Pinheiral * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não

Porto Real * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Quatis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não

Resende * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Valença * Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 3: Relatório de Gestão Fiscal

3a 3b 3c 3d 3e 3f 3g
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Paraty * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Pinheiral * Sim Sim Sim Sim Sim Não
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Não

Porto Real * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Quatis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Resende * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Valença * Sim Sim Sim Sim Sim Não

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Não Não
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.
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Municípios
Itens do Parâmetro 4: Parecer Prévio TCE/RJ

4ª 4b 4c
Angra dos Reis Não Não *
Barra do Piraí Não Não *
Barra Mansa Não Não *

Itatiaia Não Não *
Paraty Não Não *

Apêndice D. Continuação.
Pinheiral Não Não *

Piraí Sim Não *
Porto Real Não Não *

Quatis Não Não *
Resende Não Não *
Rio Claro Não Não *
Valença Não Não *

Volta Redonda Não Não *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 5: Receitas municipais

5a 5b 5c 5d 5e
Angra dos Reis * Sim Sim Sim *
Barra do Piraí * Não Sim Não *
Barra Mansa * Não Sim Sim *

Itatiaia * Sim Sim Sim *
Paraty * Não Sim Não *

Pinheiral * Sim Sim Sim *
Piraí * Sim Sim Sim *

Porto Real * Sim Sim Sim *
Quatis * Sim Sim Sim *

Resende * Sim Sim Sim *
Rio Claro * Sim Sim Sim *
Valença * Sim Sim Sim *

Volta Redonda * Sim Sim Sim *
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.

Municípios
Itens do Parâmetro 6: Despesas municipais

6a 6b 6c 6d 6e 6f 6g 6h
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Não ** *
Barra do Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Barra Mansa * Sim Não Sim Sim Não ** *

Itatiaia * Sim Sim Sim Sim Não ** *
Paraty * Sim Sim Sim Sim Sim ** *

Pinheiral * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim ** *

Porto Real * Sim Sim Sim Sim Não ** *
Quatis * Sim Sim Sim Sim Sim ** *

Resende * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim ** *
Valença * Sim Sim Sim Sim Sim ** *

Volta Redonda * Não Não Não Sim Não ** *
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*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice F.
**Item não se aplica à periodicidade analisada. Vide Apêndice G.

Municípios
Itens do Parâmetro 7: Incentivo a participação social

7a 7b 7c 7d 7e
Angra dos Reis ** Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí ** Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa ** Não Não Sim Sim

Itatiaia ** Sim Sim Não Sim
Paraty ** Não Não Não Sim

Pinheiral ** Não Não Não Não
Piraí ** Não Não Não Sim

Porto Real ** Não Não Sim Sim
Quatis ** Não Não Não Não

Resende ** Não Não Sim Não
Rio Claro ** Sim Sim Não Sim
Valença ** Sim Sim Não Sim

Apêndice D. Continuação.
Volta Redonda ** Não Não Não Sim

**Item não se aplica à periodicidade analisada. Vide Apêndice G.

 APÊNDICE E. Base de informações referente a questões da LRF ano 2016.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.

Municípios
Item 1b do Parâmetro 1: Planos e Orçamento Público

2012 2013 2014 2015 2016
Angra dos Reis Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí Não Não Sim Sim Sim
Barra Mansa Não Não Sim Sim Sim

Itatiaia Não Não Sim Sim Sim
Paraty Não Não Não Não Não

Pinheiral Não Não Não Não Não
Piraí Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Sim Sim Sim
Quatis Não Não Sim Sim Sim

Resende Não Não Sim Sim Sim
Rio Claro Não Não Não Não Não
Valença Não Não Não Não Não

Volta Redonda Sim Sim Sim Sim Sim

Municípios
Item 1d do Parâmetro 1: Planos e Orçamento Público

2012 2013 2014 2015 2016
Angra dos Reis Não Sim Sim Não Sim
Barra do Piraí Não Não Não Sim Não
Barra Mansa Sim Sim Sim Sim Sim

Itatiaia Não Não Sim Sim Não
Paraty Não Não Sim Não Não

Pinheiral Não Não Não Não Não
Piraí Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Não Não Sim
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Quatis Não Não Não Não Não
Resende Não Não Não Sim Não
Rio Claro Não Não Não Não Não
Valença Não Não Não Não Sim

Volta Redonda Sim Sim Sim Sim Sim

Municípios
Item 1f do Parâmetro 1: Planos e Orçamento Público

2012 2013 2014 2015 2016
Angra dos Reis Não Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí Não Não Não Não Não
Barra Mansa Sim Sim Sim Sim Sim

Itatiaia Não Não Sim Não Não
Paraty Não Não Não Não Não

Pinheiral Não Não Não Não Não
Piraí Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Não Não Sim
Quatis Não Não Não Sim Sim

Resende Não Não Não Sim Não
Rio Claro Não Não Não Não Não
Valença Não Não Não Não Não

Volta Redonda Sim Sim Sim Sim Não

Municípios
Item 2a do Parâmetro 2: Relatório Resumido de Execução Orçamentária
2012 2013 2014 2015 2016

Angra dos Reis Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí Sim Sim Sim Sim Não
Barra Mansa Não Não Não Não Não

Itatiaia Não Não Não Sim Sim
Paraty Não Não Não Sim Sim

Pinheiral Não Não Não Sim Sim
Piraí Não Não Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Não Não Sim
Apêndice F. Continuação.

Quatis Não Não Não Sim Sim
Resende Não Não Não Sim Sim
Rio Claro Não Não Não Sim Sim
Valença Não Não Não Sim Sim

Volta Redonda Sim Sim Sim Sim Sim

Municípios
Item 3a do Parâmetro 3: Relatório de Gestão Fiscal

2012 2013 2014 2015 2016
Angra dos Reis Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí Não Não Não Sim Sim
Barra Mansa Não Não Não Não Não

Itatiaia Não Não Não Sim Sim
Paraty Não Não Não Sim Sim

Pinheiral Não Não Não Sim Sim
Piraí Não Não Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Não Não Sim
Quatis Não Não Não Sim Sim

Resende Não Não Não Sim Sim
Rio Claro Não Não Não Sim Sim
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Valença Não Não Não Sim Sim
Volta Redonda Sim Sim Sim Sim Sim

Municípios
Item 4c do Parâmetro 4: Parecer Prévio - TCE/RJ

2012 2013 2014 2015 2016
Angra dos Reis Não Não Não Não Não
Barra do Piraí Não Não Sim Não Não
Barra Mansa Não Não Não Não Não

Itatiaia Não Não Não Não Não
Paraty Não Não Não Não Não

Pinheiral Não Não Não Não Não
Piraí Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Não Não Não
Quatis Não Não Não Não Não

Resende Não Não Sim Sim Não
Rio Claro Não Não Não Não Não
Valença Não Não Não Não Não

Volta Redonda Não Não Não Não Não

Municípios
Item 5a do Parâmetro 5: Receitas municipais

2012 2013 2014 2015 2016
Angra dos Reis Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí Sim Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa Não Não Sim Sim Sim

Itatiaia Sim Sim Sim Sim Sim
Paraty Não Não Sim Sim Sim

Pinheiral Não Sim Sim Sim Sim
Piraí Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Não Não Sim
Quatis Não Não Não Sim Sim

Resende Não Não Não Sim Sim
Rio Claro Sim Não Não Não Não
Valença Não Não Sim Sim Sim

Volta Redonda Sim Sim Sim Sim Sim

Municípios
Item 5e do Parâmetro 5: Receitas municipais

2012 2013 2014 2015 2016
Angra dos Reis Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí Sim Sim Sim Sim Não
Barra Mansa Não Não Sim Sim Sim

Itatiaia Não Não Não Não Sim
Apêndice F. Continuação.

Paraty Não Não Não Não Não
Pinheiral Não Sim Sim Sim Sim

Piraí Sim Sim Sim Sim Sim
Porto Real Não Não Não Não Não

Quatis Não Não Não Sim Sim
Resende Não Não Não Sim Sim
Rio Claro Sim Não Não Não Não
Valença Não Não Não Não Não

Volta Redonda Sim Sim Sim Sim Sim
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Municípios
Item 6a do Parâmetro 6: Despesas municipais

2012 2013 2014 2015 2016
Angra dos Reis Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí Sim Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa Não Não Não Sim Sim

Itatiaia Sim Sim Sim Sim Sim
Paraty Não Não Sim Sim Sim

Pinheiral Não Sim Sim Sim Sim
Piraí Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Não Não Sim
Quatis Não Não Não Sim Sim

Resende Não Não Não Sim Sim
Rio Claro Não Sim Sim Sim Sim
Valença Sim Sim Sim Sim Sim

Volta Redonda Sim Sim Sim Sim Sim

Municípios
Item 6h do Parâmetro 6: Despesas municipais

2012 2013 2014 2015 2016
Angra dos Reis Não Não Sim Sim Sim
Barra do Piraí Sim Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa Não Não Não Não Não

Itatiaia Não Não Não Não Não
Paraty Não Não Sim Sim Sim

Pinheiral Não Sim Sim Sim Sim
Piraí Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Não Não Não
Quatis Não Não Não Não Sim

Resende Não Não Não Sim Sim
Rio Claro Não Sim Sim Sim Sim
Valença Não Não Sim Sim Sim

Volta Redonda Sim Sim Não Não Não

 APÊNDICE F. Base de informações referente a questões da LRF período 2012-2016.
Fonte: elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.
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Municípios Item 6g do Parâmetro 6: Despesas municipais

Angra dos Reis Sim
Barra do Piraí Sim
Barra Mansa Não

Itatiaia Não
Paraty Não

Pinheiral Não
Piraí Sim

Porto Real Sim
Quatis Não

Resende Não
Rio Claro Não
Valença Sim

Volta Redonda Sim

Municípios Item 7a do Parâmetro 7: Incentivo a participação social

Angra dos Reis Sim
Barra do Piraí Sim
Barra Mansa Sim

Itatiaia Sim
Paraty Sim

Pinheiral Não
Piraí Sim

Porto Real Sim
Quatis Não

Resende Sim
Rio Claro Sim
Valença Sim

Volta Redonda Sim

 APÊNDICE G. Base de informações referente a questões da LRF sem periodicidade.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.
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Municípios
Itens do Parâmetro 2: Planejamento

2a 2b 2c 2d
Angra dos Reis * Sim Sim Não
Barra do Piraí * Não Não Não
Barra Mansa * Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não
Paraty * Não Não Não

Pinheiral * Não Não Não
Piraí * Não Não Não

Porto Real * Não Não Não
Quatis * Não Não Não

Resende * Sim Sim Não
Rio Claro * Não Não Não
Valença * Não Não Não

Volta Redonda * Sim Sim Não
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice M.

Municípios
Itens do Parâmetro 3: Repasses os transferências

3a
Angra dos Reis Não
Barra do Piraí Sim
Barra Mansa Não

Itatiaia Não
Paraty Não

Pinheiral Não
Piraí Sim

Porto Real Sim
Quatis Sim

Resende Sim
Rio Claro Não
Valença Sim

Volta Redonda Sim

Municípios
Itens do Parâmetro 4: Procedimentos Licitatórios

4a 4b 4c 4d 4e 4f 4g
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não Não Não Sim
Paraty * Não Não Não Não Não Sim

Pinheiral * Não Não Não Não Não Não
Piraí * Não Não Não Não Não Não

Porto Real * Não Não Não Não Não Não
Quatis * Não Não Não Não Não Não

Resende * Não Não Não Não Não Não
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Valença * Não Não Não Não Não Não

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Não Não
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice M.

 APÊNDICE H. Base de informações referente a questões da LAI ano 2012.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.
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Municípios
Itens do Parâmetro 2: Planejamento

2a 2b 2c 2d
Angra dos Reis * Sim Sim Não
Barra do Piraí * Sim Sim Não
Barra Mansa * Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não
Paraty * Sim Não Não

Pinheiral * Não Não Não
Piraí * Não Não Não

Porto Real * Não Não Não
Quatis * Não Não Não

Resende * Sim Sim Não
Rio Claro * Sim Sim Não
Valença * Sim Sim Não

Volta Redonda * Não Não Não
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice M.

Municípios
Itens do Parâmetro 3: Repasses os transferências

3a
Angra dos Reis Não
Barra do Piraí Sim
Barra Mansa Não

Itatiaia Não
Paraty Não

Pinheiral Não
Piraí Sim

Porto Real Sim
Quatis Sim

Resende Sim
Rio Claro Não
Valença Sim

Volta Redonda Sim

Municípios
Itens do Parâmetro 4: Procedimentos Licitatórios

4a 4b 4c 4d 4e 4f 4g
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não Não Não Sim
Paraty * Não Não Não Não Não Sim

Pinheiral * Não Não Não Não Não Não
Piraí * Não Não Não Não Não Não

Porto Real * Não Não Não Não Não Não
Quatis * Não Não Não Não Não Não

Resende * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Valença * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Não Não
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice M.

 APÊNDICE I. Base de informações referente a questões da LAI ano 2013.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.
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Municípios
Itens do Parâmetro 2: Planejamento

2a 2b 2c 2d
Angra dos Reis * Sim Sim Não
Barra do Piraí * Sim Sim Não
Barra Mansa * Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não
Paraty * Sim Não Não

Pinheiral * Não Não Não
Piraí * Sim Sim Sim

Porto Real * Não Não Não
Quatis * Não Não Não

Resende * Sim Sim Não
Rio Claro * Sim Sim Não
Valença * Sim Sim Não

Volta Redonda * Não Não Não
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice M.

Municípios
Itens do Parâmetro 3: Repasses os transferências

3a
Angra dos Reis Não
Barra do Piraí Sim
Barra Mansa Não

Itatiaia Não
Paraty Não

Pinheiral Não
Piraí Sim

Porto Real Sim
Quatis Sim

Resende Sim
Rio Claro Não
Valença Sim

Volta Redonda Sim

Municípios
Itens do Parâmetro 4: Procedimentos Licitatórios

4a 4b 4c 4d 4e 4f 4g
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não Não Não Sim
Paraty * Não Não Não Não Não Sim

Pinheiral * Não Não Não Não Não Não
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real * Não Não Não Não Não Não
Quatis * Não Não Não Não Não Não

Resende * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Valença * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice M.

 APNDICE J. Base de informações referente a questões da LAI ano 2014.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.
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Municípios
Itens do Parâmetro 2: Planejamento

2a 2b 2c 2d
Angra dos Reis * Sim Sim Não
Barra do Piraí * Sim Sim Não
Barra Mansa * Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não
Paraty * Sim Não Não

Pinheiral * Não Não Não
Piraí * Sim Sim Sim

Porto Real * Não Não Não
Quatis * Não Não Não

Resende * Sim Sim Não
Rio Claro * Sim Sim Não
Valença * Sim Sim Não

Volta Redonda * Não Não Não
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice M.

Municípios
Itens do Parâmetro 3: Repasses os transferências

3a
Angra dos Reis Não
Barra do Piraí Sim
Barra Mansa Não

Itatiaia Não
Paraty Não

Pinheiral Não
Piraí Sim

Porto Real Sim
Quatis Sim

Resende Sim
Rio Claro Não
Valença Sim

Volta Redonda Sim

Municípios
Itens do Parâmetro 4: Procedimentos Licitatórios

4a 4b 4c 4d 4e 4f 4g
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Não
Barra Mansa * Não Não Não Não Não Não

Itatiaia * Não Não Não Não Não Sim
Paraty * Não Não Não Não Não Sim

Pinheiral * Não Não Não Não Não Não
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real * Não Não Não Não Não Não
Quatis * Não Não Não Não Não Não

Resende * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Valença * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice M.

 APÊNDICE K. Base de informações referente a questões da LAI ano 2015.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.
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Municípios
Itens do Parâmetro 2: Planejamento

2a 2b 2c 2d
Angra dos Reis * Sim Sim Não
Barra do Piraí * Sim Sim Não
Barra Mansa * Sim Não Não

Itatiaia * Sim Sim Não
Paraty * Sim Não Não

Pinheiral * Não Não Não
Piraí * Sim Sim Sim

Porto Real * Sim Não Não
Quatis * Não Não Não

Resende * Sim Sim Não
Rio Claro * Sim Sim Não
Valença * Sim Sim Não

Volta Redonda * Não Não Não
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice M.

Municípios
Itens do Parâmetro 3: Repasses os transferências

3a
Angra dos Reis Não
Barra do Piraí Sim
Barra Mansa Não

Itatiaia Não
Paraty Não

Pinheiral Não
Piraí Sim

Porto Real Sim
Quatis Sim

Resende Sim
Rio Claro Não
Valença Sim

Volta Redonda Sim

Municípios
Itens do Parâmetro 4: Procedimentos Licitatórios

4a 4b 4c 4d 4e 4f 4g
Angra dos Reis * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Não
Barra Mansa * Sim Sim Sim Sim Não Não

Itatiaia * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Paraty * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Pinheiral * Não Não Não Não Não Não
Piraí * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real * Não Não Não Não Não Não
Quatis * Não Sim Sim Não Não Não

Resende * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Rio Claro * Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Valença * Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Volta Redonda * Sim Sim Sim Sim Não Não
*Item refere-se à verificação de todo o período analisado: 2012 a 2016. Vide Apêndice M.

 APÊNDICE L. Base de informações referente a questões da LAI ano 2016.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.
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Municípios
Item 2a do Parâmetro 2: Planejamento

2012 2013 2014 2015 2016
Angra dos Reis Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí Não Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa Não Não Não Não Sim

Itatiaia Não Não Não Não Sim
Paraty Não Sim Sim Sim Sim

Pinheiral Não Não Não Não Não
Piraí Não Não Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Não Não Sim
Quatis Não Não Não Não Não

Resende Sim Sim Sim Sim Sim
Rio Claro Não Sim Sim Sim Sim
Valença Sim Sim Sim Sim Sim

Volta Redonda Não Não Não Não Não

Municípios
Item 4a do Parâmetro 4: Procedimentos Licitatórios

2012 2013 2014 2015 2016
Angra dos Reis Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí Sim Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa Não Não Não Não Sim

Itatiaia Não Não Não Não Sim
Paraty Não Não Não Não Sim

Pinheiral Não Não Não Não Não
Piraí Não Não Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Não Não Sim
Quatis Não Não Não Não Sim

Resende Não Sim Sim Sim Sim
Rio Claro Sim Sim Sim Sim Sim
Valença Não Sim Sim Sim Sim

Volta Redonda Não Não Sim Sim Não

 APÊNDICE M. Base de informações referente a questões da LAI período 2012-2016.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.

Municípios
Itens do Parâmetro 1: Informações Institucionais

1a 1b 1c 1d 1e
Angra dos Reis Não Não Sim Sim Não
Barra do Piraí Não Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa Não Sim Sim Sim Sim

Itatiaia Não Não Sim Sim Sim
Paraty Não Sim Sim Sim Sim

Pinheiral Não Não Não Não Não
Piraí Não Sim Sim Sim Sim

Porto Real Não Não Sim Sim Não
Quatis Sim Não Sim Sim Sim

Resende Sim Sim Sim Sim Sim
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Rio Claro Não Sim Sim Sim Sim
Valença Sim Sim Sim Sim Sim

Volta Redonda Não Não Sim Sim Sim

Municípios
Itens do Parâmetro 5: Recursos Humanos

5a 5b 5c 5d 5e 5f
Angra dos Reis Sim Sim Sim Sim Não Sim
Barra do Piraí Não Sim Sim Sim Não Sim
Barra Mansa Não Sim Sim Não Não Sim

Itatiaia Sim Sim Sim Sim Não Sim
Paraty Sim Sim Sim Sim Não Sim

Pinheiral Não Sim Sim Sim Não Não
Piraí Sim Não Não Não Não Não

Porto Real Não Sim Sim Sim Não Não
Quatis Sim Sim Sim Não Não Sim

Resende Sim Sim Sim Sim Não Sim
Rio Claro Sim Sim Sim Sim Não Sim
Valença Sim Sim Sim Sim Não Não

Volta Redonda Sim Não Não Não Não Não

Municípios
Itens do Parâmetro 6: Perguntas Frequentes

6ª
Angra dos Reis Sim
Barra do Piraí Sim
Barra Mansa Não

Itatiaia Não
Paraty Sim

Pinheiral Não
Piraí Sim

Porto Real Sim
Quatis Sim

Resende Sim
Rio Claro Sim
Valença Não

Volta Redonda Não

Municípios
Itens do Parâmetro 7: SIC Físico

7a 7b
Angra dos Reis Sim Sim
Barra do Piraí Sim Sim
Barra Mansa Sim Sim

Itatiaia Sim Sim
Paraty Não Não

Pinheiral Não Não
Piraí Sim Sim

Porto Real Sim Sim
Apêndice N. Continuação.

Quatis Sim Sim
Resende Sim Sim
Rio Claro Sim Sim
Valença Sim Sim

Volta Redonda Sim Sim
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Municípios
Itens do Parâmetro 8: e-SIC

8a 8b 8c 8d 8e
Angra dos Reis Sim Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí Sim Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa Sim Sim Sim Sim Sim

Itatiaia Sim Sim Sim Sim Sim
Paraty Sim Sim Sim Sim Sim

Pinheiral Não Não Não Não Não
Piraí Sim Sim Sim Sim Sim

Porto Real Sim Sim Sim Sim Sim
Quatis Sim Sim Sim Sim Sim

Resende Sim Sim Sim Sim Sim
Rio Claro Sim Sim Sim Sim Sim
Valença Sim Sim Sim Sim Sim

Volta Redonda Sim Sim Sim Sim Sim

Municípios
Itens do Parâmetro 9: Regulamentação da LAI

9a 9b 9c 9d
Angra dos Reis Sim Sim Sim Sim
Barra do Piraí Sim Sim Sim Sim
Barra Mansa Sim Sim Sim Sim

Itatiaia Sim Não Não Não
Paraty Não Não Não Não

Pinheiral Não Não Não Não
Piraí Sim Sim Sim Sim

Porto Real Sim Sim Sim Sim
Quatis Sim Sim Sim Sim

Resende Sim Sim Sim Sim
Rio Claro Sim Sim Sim Sim
Valença Sim Sim Sim Sim

Volta Redonda Sim Sim Sim Sim

 APÊNDICE N. Base de informações referente a questões da LAI sem periodicidade.
Fonte: Elaborado pelos autores com base em informações dos sítios oficiais dos municípios.
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